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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.12.07,1

1A PArIE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PRE Ão EL N o do tipo MENOR
PRECO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8.666, de 21106/1993, alem
das demais disposiçoes legais aplicáveis. A presente licitação será no site https://bllcompras.com

2"Pafte: DAS CúUSULAS EDITALíCAS

í.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, Íerramentas
e fenagens destinados ao alendimento das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE,
conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2,0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÂO,
2.1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.gov.br/l icitacoes www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com
2.2. 0 cerlame será realizado no endereço eletrônico
bllcompras.com.

.0. AT E RI D

3.1. tN CIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de dezembro de 2023, às 09:00 horas
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de dezembro de 2023, às 09:00 horas,
3.3. lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22 de dezembro de 2023, às 09:30 horas.
3,4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realizaçáo
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Cenlro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de LicitaÇão está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 'lo andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3'199-0363,

5,0 DOS RECURSO§ ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação conerá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
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Pro oto/Ativldade
10.301.0015.2 018.0000
1 0.302.0003.2.024.0000

Elemento do Ossposa
3.3 90.30.00
3.3.90.30.00
3. 3.90.30.00
3.3.90.30.00

1 0.302.0003.2.01 9.0000 3.3.90.30.00
10.122 0003.2.012.0000 3.3 90.30.00

_._-__ 08.244.0021.2.083.0000
08. 1 22.0003.2.055.0000 3.3.90.30.00

3.3 90.30.00

3.3.90.30.00

!-
08 08.243 0019.2 072.0000 ----.- l

08 08.244.0020.2 075.0000 3.3 90 30.00
08.244.0003.2.074.0000
08.244.0021.2.079.0000 3.3 90.30.00
08.244.0021.2.082.0000 3.3.90.30.00

6.0 DA PARÍICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENIO E DA DECLARACÂO
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1, As regras para credenciamento estarão disponiveis no sitio eletrônico constante no subitêm 2.2. deste

edital.
6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo teleÍone (41) 3097-4600, ou ainda akavés da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com.

ô,2, Poderão paíicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Noíe, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçôes de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍlcado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissáo do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitaÇão toda e qualquer pessoa fisica e juridica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÔES PÚBLICAS

6,6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006,

ô.7. A participaçáo implica a aceitação integral dos termos deste edital,

6.7,1 . E vedada a participaçáo de pessoa fisica e jurÍdica nos seguintes casos:

6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisão, incorporaçâo e liquidação;

6.7,5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Adminiskação;

6.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condiçáo;
6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administraçáo Pública Municipal Direta ou lndireta:

6,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou conkato social não inclua o objeto desta licitaçã0.
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7.0, DA FORMA DE APRESENTACÃO OI PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB LITACAO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7,1,1. Com relação à proposta inrcial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7 .1.2. Ao cadasfar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.
7,2, O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras,com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma reskiçáo de regularidade fiscal ou kabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicaçáo do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERi/O DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou Íabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio Íabric

modo a não ser identificado, neste caso,
ante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRA'.
7.5. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno poíe (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da LeÍ no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçã0, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a aberlura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identrficação do licitante,

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encenamento do envio de lances,

7,11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de eno,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificaçáo do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

8,0. DA ABERTURA E JUL MENTO DAS PROPOSTAS
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8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser Íundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de ReÍerência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários: ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantesi ou que contenha

identificação do licitante,

8.5,2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superioÍes aos pÍeços no Anexo I (Termo de ReÍerência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1. 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2. Para efelto de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingrr preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de ReÍerência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já oíertado por outro licitante,

9.2.3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com Íará sorleio.

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes,

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quaÍo) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio elekônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10,02412019, observado os seguintes termos:
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9.5.1 , A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duraÇão de 15 (quinze) minutos.
9,5.2, Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encenada.
9.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente delerminado, conÍorme item acima (até '10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.4, Na ausência de, no minimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que kata o item 9.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo,

9.5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9,5.4, haverá o reinício

da etapa Íechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classiÍicação, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5,7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante .lustificaliva, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porle, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9.7. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunrcação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porle melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio enke elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes e utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,
9,12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LtctÍANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA

10,1. Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital,

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10.3. Encenada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
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conkatação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26

do Decreto no 10.02412019 e verifrcará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, akavés de e-
mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação reÍerida no item 10,1 deste
edital,
10.4.1. 0 não cumprimento da enlrega da proposta Ílnal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçáo, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2, A não apresentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
1 1 .1 . A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
teÍmos do Anexo ll- Proposta de preços deste edital, com todas as Íolhas rubricadas, devendo a última folha
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara
e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais inÍormações relativas ao bem oÍertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma,
1 

'1.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a paíir da data da sua emissã0,
11.3, 0licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.
1 '1.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualqueÍ outro agente econômico,
1 1.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

Cópia da lnscrição Estadual ou l\4unicipal, se houver;

c Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicilio;
d Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçôes federais;
f) Certidâo Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da Uniãol
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) CertÍdão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades mmerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

b

't
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l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício,
m) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordala, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigiveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituiçâo por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total arrematado pela licitante. A

comprovação poderá ser feita mediante a apresentaÇão de qualquer documento legal que conste o valor do

capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

q.'1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Íirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal.
12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo,90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por pÍazo indeterminado,

conÍorme legislação do órgão expedidor,

12.2.1. Fican excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçôes.

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexaÇão junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS,

13.0 0UTRAS DTSPOSTCOES

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11,488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei

Complementar no 12312006.
'13,2. A não comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçáo.

14.0 DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das pÍopostas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido

nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a contratação,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

J r.,l .,i
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'14.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços regiskados em ata.
14.1.2. A proposla Íinal para o lote náo poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administraçã0, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1,3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1,4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍlcando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1,5. 0 licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no al.44, § 20, da Lei
Complementar no '12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inÍerior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preÍerência.

15. DA DESCLASSIFICACÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.
'15,1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
1ô.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteÍs anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregâo no sistema do
bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍlcar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
16.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras,com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov,br.
16,5, Acolhida a petiÇâo contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16,6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parle, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo inskumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulaÇâo das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16,10, Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não aÍetar a formulação das propostas.
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17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras,com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contranazões
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendo-lhes
assegurado vista imediata dos autos,
17.2. Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
conkário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2, A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objelo ao vencedor,

18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicaÇâo da competência do titular da ongem desta
licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4, O titular da origem desta licitaÇão se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razóes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarâo registrados todos os atos do procedimenlo e as

oconências relevantes,

19. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVA§
'19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceíame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuÇão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer Íraude

Íiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, flcará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaÇoes legais.
'19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçâo, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

l- advertência, sanção de que trata o inciso ldo art.87, da Lei n,o 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;

b) outras oconências que possam acarretar kanstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidas pela Contratante);
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por inÍração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especiÍicada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor conkatual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rqeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação Íormal da re1eiÇão;

lll - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuizos resultantes e depois de

deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sançáo prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do [/unicípio e
cobrado mediante processo de execuÇão fiscal, com os encargos correspondenles.
'19.5 As sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 19,3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - soÍrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos I, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Conkato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19.8 As sanções previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATACAO
20.1, A ad.iudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da conkataçã0,

20,3. Quando a adjudicatária nâo comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado ouko licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçâ0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o conkato.



20.4, A torna de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à
contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

21, DAS DISPOSICOES GERAIS
21 .1 , Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenizaÇão ou reembolso.
21.2. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçá0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de
habilitaçá0.

21,3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4.Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

2'1.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

2'1.7, O desatendimento de exigências formajs não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferiçáo da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

2'1.8. Toda a documentaÇão exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame.

21.11. 0s casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislaçâo pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançôes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n" 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaÇão

penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. 0 Íoro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22, DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO | - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado [/enor;
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ANEXO lV - Minuta do Contrato
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

1 .oBJETO DA CONTRATAçÃO
1.í - Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, fenamentas e Íerragens destinados ao alendimento
das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos

deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LTCTTAçÂO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
1.2.'l . PaÂ a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua

forma ELETRONICA, a qual observará os preceilos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 10.02412019, subsidiariamenle pela Lei Federal no 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que

determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei Complemenlar no 14712014 e outras normas aplicáveis à

espácie,

1.2.2 -Pan o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos.

1.2.3 - A disputa será realizada PoR LOTE, sendo os preços regiskados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2 - JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o correto fornecimento do material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e fenagens

das Unidades Gestoras do Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

2,2. DA DIVISÃO POR LOTES
2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade enke si, ou seja, estão divididos pela semelhanÇa dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2,2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número

muilo grande de vencedores para o alendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenaÇão das

ativrdades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suÍicientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de mntratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento 'Menor Preço por Lote',
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior seguranÇa e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão Íornecidos por um mesmo fomecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na enkega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela náo integralidade dos
produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do
respectivo lote.

2,2,3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contrataÇão do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

Ílnal, uma vez que os licitantes possulráo uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração,
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser conlralada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

,5

Lot 01: llatorial d6 construção, elétrico o àldráulico

Item EEp.clíicação Unid Qtdê
Marca

/Modêlo
Valor

Éslimado
Valor
Total

1 CAIXA SIFONAOA OUADRADA CO[.I GRELHA 15OX15OX5OMM UND 550 26,8s 14.767,50

2 ACIONAMENTO SUPERIOR CROMÁDO PARA CÂIXA ÁCOPLAOA UND 400 30,96 123U,ú
3 ACOPLAMENTO PARA CALHA PLUVIAL DE PVC UND zfi 12,66 3.165,00

4 ADAPIÂ0oR FLÁNGE 20mm x 1U'DE PVC UND 2fi 12,15 3.037,50

ADÁPTAooR FLANGE 25mm x 3i4" DE PVC UND 250 13,86 3 465,00

6 AoAPTADOR FLÂNGE 32mm x 1" DE PVC UND 250 22,8t 5.717,50

7 ANÊL OE VEOAÇÃO COi,I GUIA PARA SANITÁRIO UND 300 11,38 3.414,00

I ASSENTO SANITÂRIo UNIVERSAL EII,4 PoLIPRoPILENO UND 600 35,40 21240p0
a BACIA CONVENCIONAL BRÂNCA DE LOUÇA UND 300 165.90 49.770,00

Í0 BOIA P/ CAIXA D'AGUA 3/4 UNO 300 17,03 5.109,00

11 CAIXA OAGUA OE POLIETILENO DE 1MOL UND 90 380,96 34.286,10

12 CAIXA D'ÀGUA DE POLIETILENO OE sOOL UND 80 238,27 19.061,60

13
CAIXA 0E DESCARGA BAIXÁ COiVIPLETA ENI PVC CAPACIDADE: 6L ALTURA X

LARGURA X PROFUNDIDADE 47CM X38CM I2CIV
UND 250 218,76 54.690,00

14 CAIXA SIFONADA OTJADRÂDA COI\,{ GRELHA lOOXíOOX5OI\,II\I UND 550 22,49 't2.369,50

UND 550 125,89 69.239,s015 CALHA PVC COiT 3 It,ÍI

10,07 2.265,75CAPS ÊSGOÍO DE IOOI.I|M UND 225

73711 CAPS SOLDAVEL OE 2OII,IM UND ss0 1,U
18 CAPS SOLDÀVEL OE 25Mi, UNO 550 1,50 825

19 CHUVEIRo PúSTIcO, TAMANHO 30 ci.,! colu REGISIRO UND 500 13,73 6.865,00

UND 310 51,53 15.974,3020 DESCARGA EXIERNA COMPLETA DE PVC CAPACIOADE OE 6L

UNO 140 37,33 s 226,2021 EI\,iENDA PARA CALHA PVC COi.4 BEIRAL 125I\4IV

4,98 5.478,0022 ENGATE FLEXIVEL DE 40 cMÊM PVc UND 1100

2.888,00FLANGE DE sOi/M UNO 160 18.05

24 FLÂNGE DE 25MM UNO 160 íí,83 1 892,80

UND 900 0,82 738JOETHO 9O DE 12 MMM
UNO 4m 2,fi 1.000,0026 JOELHO 90" ESGOTO 5OI\4M

6.06 1.393,8027 JOELHO 9OO ESGOTO OE 1OOMM UND 230
3.012,0028 JOELHo 900 I STO COtr/ BUCHÂ LÁTÃO 25X1/2 UND 600 5,02

29 JOELHO 9f ÊSGOTO 4OIVM UND 400 1,91 764

UND 270 326,41 88.130,7030 KIT EACIA +CAIXÁ ACOPLADA

UND 570 87,13 49.664,1031 KIT P/ CAIXA ACOPLAOA COI.IPLETO

UND 5m 29,82 15.506,4032 LUVA DE CORRER DE 50 MM EM PVC

0,95 494LUVA OE 20 M M LISA UND 5m
514,834 LUVA OE 25M À,4 LISA UNO 520 0,99

LUVA OE CORRER DE 40 [/[/l EM PVC UNO 520 24,71 12.849.20

36 LUVA DÊ CORRER DE 25 I!II\,,I EIV PVC UND 520 14,50 7.540,00

37 LUVA DE CORRER DE 32 MI\4 EM PVC UND 520 23,48 12.209,60

UND 320 1.85 s9238 LUVA DE ESGOTO DE 40 MM E[/i PVC

UND 230 4,83 1 110,90REDUÇÂo 40X25 MM

2§ 4,16 956,840 REDUÇÃO 50 X 40 MM ESGOTO UND

5,36 '1.232.8041 REoUÇÃO 50 X 25 MM UND 2N
1.637,6042 REoUÇÃO 50X32 MrV UNO 230 7.12

15.090,0043 REGJSTRO OE GAVETA OE LÂTÀO 1,1i4' UND 200 75,45

44 REGISTRO DE GAVETA DE LAÍÃO 1,1/2" UND 200 83,41 16.682,00

UND 240 16,17 3.880,8045 REGISTRO PVC OE 5oi.ll[.ll

UND 270 5,38 r.452,6046 REGISTRO PVC DE 25MM

47 REGrsrRo DE GAVEIÁ oE LÂTÃo r" UND 2N 38.15 7.630,00

48 REGISIRO OE GAVEIA DE LATÃO 3/4" UNO 2N 42,36 8.472,00

UND 400 14,83 5.932,0049 SIFÃO OUPLO PARA PIA SANFONADO EI\iI PVC

srFÃo sr[4pLEs PARA prA sAN FoNAoo Er\4 pvc UND 1300 8,48 11.024.0050

SIFÂO TRIPLo PAR A PIA SANFoNAOo EII4 PVc UND 240 21,32 5.116,8051

UND 350 5,05 1767,50T SOLDAVEL DE 32I\,4M

UND 300 7,35 2 205,00T BUCHA DE LATÃo DE 25MM x 1/2

UND 2il 22,64 5.660,0054 T DE MPARAT5ESGOTO
137,5UND 350 1,2555 T L|SO 0Ê 25 MM

4.942,00UND 700 7,0656 ToRNETRA 1158, E[4 púslco, ÍAMANtlo'/,f/,
UND 350 67,57 23.649,5057 TORNEIRA PARA PIA BICA I\'ÔVEL BÂNCAOÁ EI\,I IVEIAL CROMAOO

19.680,00UNO 300 6s,6058 TORNEIRA PARA PIA BICA IVÔVEL PAREDE EM IVETAL CROII,4ADO

9.702,00UND 900 10,78IORNEIRA PúSTICA 1195 DE 1/2 PARA LAVATÔRIO
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TORNEIRÂ 1158, EM I\,íE Í AMANHO 1/,f/,
UND 500 53,9360 26 965,00

61 TUBO PVC ESGOTO 75 IVM VARA COIII 06 MI UND 250 73,69 18.422,50

62 TU80 PVC ESGOTO 100 tut\,r VARA COr\,í 06 n4r UNO 250 69,04 17.260,00

63 TUBO PVC ESGOTO 150 I,ll[,I VARA COII,I 06 MT UNO 250 175,27 43.817,50

M TUBO PVC ÊSGOTO 40 MII,I VÂRA COM 06 I!íT UND 2Í) 38,50 9.625,00

65 TUBO PVC ESGOTO 50 [.lM VARA COI\.,IO6I\íT UNO 250 49,10 12.275,W

TUEO PVC SOLDAVEL 20 MM VÂRÂ coM 06 IIiIT UND 230 20,50 4.715,00

67 TUBo PVc SoLDÁVEL 25Mi, VARA coi.ll 06 [,,ÍI UND 300 23.60 7 080,00

68 TUBO PVC SOLDAVEL 32MI\,1 VARÁ COII,|()6MT UND 2m 40,63 8.126,00

69 TUBO PVC SOLOÂVEL 40 MM VÁRA COM 06 i/fi UND 200 53,43 r0.686,00

70 1s.681,40TUBo PVc SoLOAVEL 50 MM VÂRA coM 06 I\iÍT UND 230 68,18

71 VEDA CÀLHA OE 3OOML UNO 170 Í9,10 3.247.00

72 VALVULÀ DE REÍENÇAO DE AGUA DE 4OMM UNO 210 72,81 15.290,10

73 VALVULA DE RETENÇÃO DE AGUA DE 5OMM UNO 210 79,89 16.776,90

74 VÂLVULA DE RETENÇÃO PARA ESGOTO 1OOMM EM PVC UND 210 122,11 25.643,10

75 VÁLWLA DE SUCÇÃO DE 1" EM BRoNzE UNO 1Í0 67,49 7 423p0

UND 205 19,26 3.948,3076 VÂLWLÂ PARÂ LAvATôRro cRoÀ,íAoA

5,23 1 882,8077 VALWLA PARA LAVATORIO PLASTICÂ BRANCA UND 360

78 VALWLA PARA PIA AMERICANÁ 3,12'METAL UND 4(t0 20,87 8.348,00

953.752,15Total
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Lote 02r Matorialde consúucáo, elétrico e hlrráulico

Maíca
fúodslo

Valor
EEümado

Valor
Íotalllem EÊp€cillcaçào Unk. Qtdo

20,86 4.797,801
ARÁNDELA EXTERNA TIPO TARTARUGA COi.,l GRAOE E SUPORTE PARÁ LÁMPÂOA

TIPOBULBO9W
UNO 2§

5.067,30UND 210 24,132 ARANDELÂ SLIM DOIS FOCOS PAREDE SUPORTE PARÁ LÂMPÂDA DE 5W

95 170,09 16.158.553 CABO FLEXIVEL 2,5MM COM 1OOMT

PC 90 240,35 2Í.631,504 CÂBO FLEXIVEL 4[,llM 1OOMT

44 6í8,78 27.226,325 CABO FLEXIVEL 
,IOMM 

íOOMT PC

113.78 9102,40cABo FLEXiVEL OE 1,5MM IOOMÍ PC 806

29.218,mPC 1m 292,187 cABo FLEXIVEL PP 2 x 1,1/2 1OOMT

PC 1m 323.44 32 344,00I cABo FLExivEL PP 2 r.2.i12 loolit
PC 1m 546,13 54.613.mI cÀBô FLExivEL PP 3 x 2.1i2 rooMT

PC 60 356.26 2't.375,6010 CÁBO FLEXIVEL 6MM 1OOMT

UNO 505 2.28 1. r51.4011 cÂrxA flÃTrcA 4x2 cM
4.37 2.206.8512 CAIXA PúSTICA 4X4 OCTOGONAL UNO 505

4,18 2.110,90UND 50513 cArxc PúslcA 3x3 cM
13.452,00UND 1900 7,0814 CANALETA i,oNoFASIcÂ PVc co|\,{ 2 MT coM ADESIVO

6.055,00UND 700 8,6s15 CANALETA TRIFÂSICÁ PVc coM 2 MT cOM ADESIVO

UND 300 11,79 3.537,00CAPACITOR 8.0 Ut CiXÂBICHO

UND 300 8.63 2 589,0017 CAPACITOR 4O UF CiRABICHO
11.86 3 558,0018 CAPACITOR 5,0 UF CRABICHO UND 300

3.561,0019 CAPACITOR 6,0 UF CiRAEICHO UND 300 11,87

3.993,60cENTRo OE OISTRIBUIÇÁo PARA 03 DISJUNTORES UNO í60 24p620

6.224,00CENTRO DE OISTRIBUçÃo PÂRA 06 DISJUNToRES UND 160 38,9021

UNO 150 4,71 706,522 CONECTOR PARA HASTE DE ÀTERRAMENTO

UND 200 11,83 2.366,0023 D|SJUNToR [.{oNoFÁsrco DE 25AMPERES

UND 200 '11,95 2.390,0024 orsJUNToR [,toNoFÁstco DE 20 AMPERES

9,34 1.868 00OISJUNTOR MONOFÁSICO DE 16 AMPERES UNO 20025

8.580,00UND 2W 42,9026 OISJUNIoR TRIFASICo DE 32 Ai,PERES
42,36 8.472,00UND 20027 DISJUNToR TRIFÁSrco DE 40 AI\iIPERES

7.908,00UND 200 39,s428 DTSJUNToR TRrFAsrco DE 16 A|\,íPERES

UND 200 41,00 8 200,00DTSJUNToR TRrFÂsrco DE 20 ÁMPERES

UND 200 57.29 11.458,0030 DTSJUNToR TRrFÀstco DE 63 AMPERES 4o0v
12.426.00UND 200 62,1331 DISJUNToR TRIFÂsIco DE 70 ÂII,{PERES DE 4OOV

31,79 11.126,50UND 35032 DISPENSÉR DE SABONETE LIQUIDo co[,{ RESERVATÔRIO BRANCOSOOI/L

UND 350 32,22 11.277,00
DISPENSER N,4ÚL-TIPLo PARA PAPEL ToALHA INTERFOLHADO, IúATERIAL PLÀSTICO,

coR BRANCA, cApAcrDAoE [4lNtMA DE 250 FoLHAs,
cx 60 1172,90 70.3i4,0034 ELETRODO REVESTIDO 3,25II4IV 2OKG E6013 OK 46.00 CAIXA COM 2OKG

RL 85 69,53 5 910,0535 ELETRODUTO CORRUGAOO FLEXIVEL 1/2' COM 50 I\IT

RL 85 72,93 6 199,0536 ELETRoDUTo coRRiJGAoffLExÍvÉI3/4" coM s0 [,tT

RL 85 67,63 5 748,5537 ELETRooUTo coRRUGADo FaE ltEr tfl côru s0 À,4Í

UND 125 15,93 1 991,2538 AETRoDUTo RiCDo DE 1" VARA cotu 03 t\,Ír

UND 125 31,26 3.907,5039 ELETRoDUTo RErDo oE 1 1,zGrDo oE 1 1,2 vARÂ coM 03 t\/T

UNO 25,53 3.191,2540 ELÉÍRoDúÍo REDo DE 1rti4r vÁRA coM 0rr\,tr
UND 125 11,71 1.463,7541 MMr
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Folha N' âHtv

EnENSÂo co[,I FIo PARALELo DE 5 METRoS E TRES ToI',|ÂDAS DE 1()A coIV
ENTRADA PARÁ TRES PINOS

UND 170 33,51 5.696,70

43
EXI'ENSÃO COM FIO PARALELO MONOFÁSICA 10 i,ÍT E TRES TOMAOAS DE 1OA COII4

ENTRADA PARA TRES PINOS
UND 130 38,65 5 024,50

44 HASTE DE ATERRAMÊNTO DE 2 MT UND r60 32,63 5.220.80

45 INTERRIJPToR 02 SEÇOES coM TOMÁOA DE 10 AMPERES UND 700 r2,19 8.533.00

INTERRUPTOR SIII,íPLES DE í SEÇÃO SEM TOI.,!ÁOA UNO 550 5.37 2.953,5046

UNO 700 9,84 6.888,0047 TNTERRUPToR 0i sEÇÁo coM TorvrADA 0E r0 At\rpERES

UNO 650 37,37 24.290,5048 LUM|NÁRA DE LED ooMPLETA sLrM r x40w
60,87 39.565,5049 LUMINÂRIA DE LED COMPLETA SLIi' 2X4OW UNO 650

50 LAMPADA DE LÉD 4OW UNO 900 32,38 29.142,00

UNO 1100 45,87 50.457,0051 LÂMPADA OE LED 5OW

UND 900 34,66 31.194,0052 úMPADA oE LÊD 32 w
UND 130 5,07 659,153 PrNo 3 sAiDÂs TrPo"T" 2P *T

3,96í PrNo FÊMEA 10 ÂI4PERES 25ov UNO 200

4.16 832PINO MACHO 1O AMPERES 25OV UND 200

8.210,40UND 240 u,2156 REFLETOR HOLOFOTE LEDsOW BRANCO LUZ FRIA

4.340,10UND 110 25,5357 RELÉ FoTocÉLULÂ FoToELETRIco co|lt BASE PÂRA RELÊ 22OV

UND 80 5,73 458,458 Roi-DANA s6x56 MoNoFÂsrcA
UNO 80 7.19 575,259 RoLDANA 72 x 72 TRrFÁstcÂ
UNO 400 5,17 2.068,0060 SOOUETE PRÂTICO ERANCO

3,80 1.140,0061 TAl,lPA CEGA 2X4 UNO 300

UND 500 5,23 2.615,0062 ]ÁIVPA CEGA 4X4
UNO 600 7,21 4.326,0063 TOIVADA DUPLA OE 1O AMPERES

UND 4í) 12,40 5.580,0064 TOMAOA DUPLA SOEREPOR X 10 AMPERES

4,81 2.164.5065 TOMÁDA SIMPLES OE íO AMPERES UND 1s0

8,89 4.000,5066 TOMADA SIMPLES SOBREPOR SISTEMA X OE Í() AMPERES UNO 450

702.2t3,32Totil:
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Lote 03: Materialde const.ucáo, olírlco e hldráulico

Unld Qtdê.
Marca

/Modolo
Valor

Eslim.do
Valor
Total

llem Esp€cilicação

75,79 11.368,501 AGUARRÁS 5L GL 150

60.120,00600 100,202 ESII,IALTE SINTÉTIoO 3,6 LITROS PARA I\4ETAIS E fuIÁDEIRÂ CORES VARIADAS

UND 4m 32,33 12.932,t)i3 ESMALTE sINTÊÍIco gOOML PARÁ I\,4ETÂIS E I\,IADEIRA

GL 140 129,93 18190,204 FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO 3,6 LT

LT 500 67.72 33.860 005 i7tÀssA coRRtoA cotlr 27 KG

500 27.63 13.815,006 |\4ASSA CORRToÁ COi/ 3,6 LT

2s6.68 33.368,407 prNÍA CHAO (TTNTA PARA P|SO) 18 L|ÍROS COR CoNCRETO LT 130

28,35 2.551,50I prNTA CHÃO {TTNTA PARA PISO) 900 [,I1COR CONCRETo UND 90

7.199,00PINTA CHÃO (TINTA PARA PISO) 3,6 LITROS COR CONCREIO GL r00

10 ROLO DE ESPUII4A 23 CM DE POLIESTER UNO 300 14,90 4.470,00

11 ROLO DE ESPUMA 09 CIV DE POLIESTER UND 400 5,72 2 288,00

UND 15,26 5.035,8012 RoLo DE ú 23cM ANT| RESPTNGo 330

41.688,0013 SELADOR PIGMENTAOO BRANCO 
,l8 

LT LT 270 154,40

14 SELAOOR PIGMENIAOO BRANCO 3,6 LT GL 210 37,27 7.826,70

15 SOLVENÍE THINNER 5 LT UND 150 95,37 14.305,50

16 TEXIURA ACRILICA 27 KG (CoREs VARIADAS) UND 3m 200,97 60.29í,00

17
TIMIA EM PÔ, SEM cHEIRo, PARA ÁPLIcAÇÃo EM SUPERFICIE DE ALVENARIÂ E

CONCRETO, TIPO SUPER CÀL OU SIMILAR, PACOTE CO[/ 5KG
PCÍ 5m 5.158,40

18 TINTA úTEx 3,6 LITROS, CORES VARIADAS INTERNA E ENERNA 360 46,27 16.657,20

19 TINTA úTEx 18 LITRoS, coRES VARIADAS INTERNA E E TERNA LT 900 163,00 146.700,00

20 TRINCHA DE 2" COM CABO EIV PVC UND 250 5,66 1415,00

21 UND 250 9,25 2 31250TRINCHÁ DE 3' COM CABO Êl/t PVC

22 TRINCHA DÊ 4'COM CAEOEI,,I PVC UND 250 11.53 2 882,50

23 VERNIZ MOGNO RESTÁURADOR 3,6 LT GL 2m 119,21 23.854,00

24 ZARCAO ANTICORROSIVO 3,6 L GL 130 111,81 14.535,30

Total í2.821,50

-

IE

-
-
-

I

-
-
-
IIII

Loto 04: Mab,ialdê conÉtruçào, olóldco 6 hidráulico

Item Especlíicação Unid Qtde.
Marca

,Modolo
V.lor

Estlmado
Valor
ToLl

1 CAIBRO II4AÇARANDUBA 3X5 Ci,,| IV 4100 8,46 34.686,00

2 FORRÁ PARA PORTA OE I\4ÂDEIRA 2,10 X O,8O i.4ETRO UNO 95,62 31.076,50

3 UND 225 121,96 27.441,úFORRA PARA PORTA OE IVAOEIRÂ 2,10 X O,9O I\4ETRO

650 29,22 18.993,004 LINHÁ 6X12 CM MAÇARANOUBA

810 37,21 30.140,105 LINHA 6X11 CM MAÇARANDUBA
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B§,tolha N'

6 LINHA 7X14 CIV NDUBA 610

Lote 06: Material de construção, slátílco o hldÍáullco

llêm Espêcificãçáo Unid Otdo
líarca

,Modolo
Valor

Estimado
Valor
Tolal

1 ARGAÀ,4ASSA (C|ME|ITO COLA - TTPOAC I PCT ls KG) 900 18,90 17.010,00

2 ARI\,IAGAMASSA (CIMENTO COLÂ. TIPO AC IIIPCT 15 KG) PCT 900 30,34 27.306,00

3 c\.tENTO SACO 50 KG 2000 67.440,00

Jotal: 111.756,00

Lot 09: ar'lalerial de conskuÇão, €lalrico 9 hldráulico

llem Erp.clíicáçáo Unid. Qtdô
Marca

/Modslo
Valor

E6timado
Valor
Tot l

1 TELHA CERÃMICA DE í' UND 450m 0.82 36.900,00

2 TELHA OE FIBR@IMENTO 1,53X1, IO M X6MM UND 300 59,17 17.751,(fr

3 TELHA DE FIEROCIMENÍO 1,83 X 1,IO M X6MM UNO 300 61,47 18.441,00

I TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44X1, 10 M X 6MM UND 300 67,80 20.340,00

TIJOLO BLC 8 FUROS UND 70000 0,80 56.000,00

lotal 149.43200

Lotê 10: Materialde construcáo, elátrlco e hldÍáullco

hem EEpocmcaçáo Uniir. Qtdo
Marca

/Modslo
Válor

E6timâdo
Valor
Tolrl

1 ARO PARA CARRO DE MÃOCOII,IPLETO COM PNEU E CÁMÂRA DE 3,5 " UND 40 89,93 3.597,20

2 BALOE PARÂ CONSTRUÇÃO DE PúSTICO 12 LT PRETO UND 210 14,43 3.030,30

26.187,§
7 PoRTA DE l\,4ADElRÂ [iEDlDA - 2,10 x 0,60 I4ETRO UND 325 153,23 49.799,75
I PoRTA DE MÂDEIRÁ MEDIDA - 2,10 x 0,70 METRO UND 325 169,90 55.217,50

9 PORTA DE MADEIRA l\.,lEDlDA - 2,10x 0,80 METRo UND 425 156,57 66.542,25
10 PORTA DE MADEIRA I,íEDIDA - 2,10 x 0,90 METRO UND 225 175,60 39.510,00

11 RIPA 2X5 M 750 4,32 3.240,00
12 TABUA DE PINUS $ CM X 3M UND 400 31,65 r 2.660,00

Total: 395.493,10

-

EI

-
-

I

Lotê 05: Mateíialde construção, olátrlco . hidráulico

Itom Especificação Urid. Qtd6.
lllarca

/Modêlo
Vahr

Estimado
Valor
Total

í AREIA FINÂ PARÁ REBOCO m! 420 76,30 32.046,00

2 ÀREIA LAVADA PARA PISO 420 83,98 35.271,60

3 ATERRO m! 400 58,08 23.232.00

4 BRITA NO O mt 310 139,83 43.347 30

5 ERITA N" 1 m! 310 1U,32 4í.639,20

6 BRITA N" 2 m! 3r0 141,92 43.995,20

Tot l: 2í9.53í,30

I

-

EI

Loto 07: Materialdê constÍuçáo, 6láhlco o hldráulico
MaÍcâ

,lúodelo
Valor

Estlmado

Valor
Tot l

Itom EEp€çifcaÊo Unid. Qtde

135 996,50I CERÁMICA PARA PISO 46X46 CM - BEGE M2 s050 26,93

167.811,502 CERÀMICÁ PARA PISO 57X57CM. BEGE M2 5050 33,23

3 REJUNTE ÁDITIVADO - COR BRANCA PCT COI/I íKG KG 320 8,61 2.755.20

4 REJUNTE ADITIVADO- COR CINZÁ PCT COM íKG KG 320 8,48 2.713,60

5 REVESTII\,4ENTO 33X46 NACOR BEGE M2 1100 29,93 32.923,00

94.302,006 REVESÍIMENTO PASTILHA 10 X1O, CORAZUL t2 í300 72,54

32.890,007 REVESTII\,IENTO 46 X 33 NA COR BRANCA l\.,12 1100 29,90

Total: 469.39í,80

I

-
-
-
-
-

E

Lols 08: Material de construÇão, .lótíico e hldÍáullco

Itsm EspocificaÉo Unid. otdo.
Mrrcr

/Modelo
Valoí

Estimado
Valor
Total

1 ARAME GALVANIZADO 18 KG 365 25,98 9.482,70

2 ARÂI\,IE RECOZIDO 18 PRETO KG 23,30 8.271,50

3 CO{-UNA ARMADA DE FERRO 5Íô 3 MÉTROS UND 450 58,82 26.469,00

4 FERRO 5í6 -CA 50 8,OMI\,I . VARÂ 12M VR 300 32,50 9.750,00

FERRO l/4. CA 50 6,3i.4M , VARA 
'2M

VR 27,33 7.105,80

6 300 50.13 15.039,00FERRO 3/8 - CA 50 10,0r!rM - VARA 12M VR

7 37.038,00TREL|ÇA 6[/ UND 600 61.73

Total: 113,r56,00

TII

-

E

-

I
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Foiha N,

BANDEJA PÂRA PINTURA 23 CIU PRETA EI\4 POLIETILENO UNO 200 8,81 1.762,00

4
Bo[rBA pERrFÊRtcA ,p Hp 220v ÂLTURÂ MAxrNrÂ DE sucÇÃo: BM FLUxo MAxrMo
DE AGUA: 33UM|N ALTURA i/tAXlÀ,tA: 28M

UNO 17 r82.01 3.094.17

5
BOMBA SUBMERSA (SAPO) 3/4 220V VAZAO r\4AXrMA DE 1900 LTTROS HORA ALTURA

I.iANOIVETRICA (ELEVACÃO) 65M
UNO 22 224.57 4 940,54

6 CADEADo DE LATÃo 3Oi.4M UND 600 16,39 9.834,00

UND 600 28,06 16 836,007 CADEADo DE LÂTÂo 4OIVM

33,23 6.978,30I CADEADo DE LATÁo cor,r HAsrE LoNGÂ 30x50 [4[4 UND 210

41.232,N9 CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8I\,IM P/GUINCHO DE ANCORÀ 6m 68,72

10 DIVISORIÁ EM EUCATEX 1,20MX2.11M UNO 1400 132,10 184.940,00

1Í FECHADURÂ ETÍERNA COM ÊSPELHO CROMADO4OMM UNO 900 49,42 44.478,00

UND 500 50,23 25.115,0012 FECHAOURA INTERNÂ COM ESPELHO CROIITAOO 4OMM

71,57 9.696,2513 FECHÂDURA PARÂ PORTÂ DE VIDRO TEMPERADO UND 125

14 FÔRRO OE PVC. LÁMINA O,2MX4MXlOIMi/l M2 600 35,70 21.420,04

15
poRTA BLTNDEX 0U STMTLAR (Vr0R0 TEMPERADO) 8tr,Í\,1 - FOTHA DE 2,10tVX1[/
INCOLOR

UNO 304 886,93 269.626.72

Total: 646.580,48

II
-

E

-

E

-
-
-
-

II
Lotê I í : Materiâl d6 con3lÍução, elékico o hldráullco

Unid. Otdê lrlarcallíodolo
Valor

EEtimado

Valor
ÍotalItsrr E6peciÍcaÉo

5,74 2.870,00I FERROLHO ROLIÇO DE 4" POLEGÂDÂS UNO 500
4.116,002 ADESIVO BISNÂGA 75 G PARA PVC UND 600 6,86

3 ADESIVO DE SILICONE TRÁNSPARENTE INCOLOR 5OG UND 450 7,06 3171,00

ADESIVO EII,4 II,IASSA EPÔXIDE 1OOG UND 150 9,84 1476,004

UND 25 34,12 8535 ALICATE CRII\4PAGEM RJ 45

UND 45 23,90 1.075,506 ALICATE DE BICO RETO 6'
170 19,50 3.315,007 ANTrcoRRosrvo (ôLEo SPRÂY 3m ML) UND

24,05 2.886.008 ÂRCO OE SERRA FIXO DE 12" UNO 120

I BOTA DE SEGURANÇA EM COURO COM EúSTICO . TAMANHO 42 PAR 27 54,56 1.473,12

10 BoTA PVc MÉDIÂ cANo LoNGo PRETA. TAMNHO4I PAR 27 45,25 1.221,75

PÁR 27 45 25 1.221,7511 BoTA PVc MÊDIA cANo LoNGo PREIA . TAII,IÂNHo 40

PAR 27 45,25 1.221,7512 BorA pvc MÊD|A cANo LoNGo PREÍA. TA|\4ANHo42

1.437,2113 BoTA oE SEGURANÇA EM couRo coM EúsTtco -TAiTANHo 40 PAR

14 BOTA DE SEGURÂNÇA EM COURO COM EúSTICO . TAMANHO 41 PAR 27 54,23 1 464,21

15 BoTA PVc MÉDn cÂNo LoNGo PRETA.TAMANHo 38 PAR 27 45,25 1.221,75

PAR 27 51.56 1.392,1216 BoTA DE SEGURTNÇÂ EM couRo coM EúSTrco. TAMANHO 38

UND 140 7,10 99417 BRoxq RETANGULAR 8OO/1 COMCASOOE PúsTrco
PCT 90 15,r9 1.367,1018 BUCHA N" 06. PACOTE COM lOO UND

14,Í8 1276,2019 BUCHA N" 10 . PACOÍE COM 
,IOO 

UNO PCI 90

20 BUCHA N" 08. PACOTE CO[,l lOO UNO PCT 90 15,16 1364,40

21 CHAVE DE FENDA IMANTADA 1/4 X 10" UND 55 11,08 609,4

UND 15,86 872,3CHÂVE DE FENDA IMANTADA 5í6X8'
UND 55 19,04 't.047 .2023 CHAVE PHILLIPS IIITÀNTADA 5/15 X 8'

18,51 1.018,0524 CHAVE PHILLIPS IMANTADA 1/4 X 10' UND

COLA EPÔX GRANOE 23 GRAMAS UND r10 24.54 2.699.40

ooBRAD|ÇA 0E CANTO 0E 3.12 POLEGAoÂS DE FERRO ZTNCAoO uN0 600 5,06 3.036,00

27 DUCHA HIGIÊNICA PARA BANHEIRO, E[/ PVC, COR BRANCÂ UNO 320 3',90 10.208,00

28 FERROLHO ROLIÇO DE 3" POLEGAOAS UNO 500 3,70 1.850,00

29 FILTRo DE LINHA 04 sAiDAs cAEo co[,2 I,IETRoS UND 230 38,71 8.903,30

30 FITA ADESIVA ANTIOERRAPANTE PRETA sCM X 2OMTS UND 110 93,29 10 2ô1,90

UND 800 7,85 6.280,0031 FITA ISOTANTE 19MM X 2OMT

6,64 5.3,l2,00FITA VEOA ROSCA 18MM X sOM UNO 800

GÂRFO PARA ROI-O DE 23 CM COMUM UND 250 7,30 1.825,00

34 GESSO EM PO40 KG PCT 160 32,82 5.251,20

1.586,2035 GRELHA OUADRADA PVC 15 X 15 CM UND 2N 7.21

36 GRELHA OUAORADA PVC lOXlO CM UNO 220 4,10 902

37 GRELHA REDONDA PVC 1OXlO Ci,,| UNO 220 4,64 1.020,80

38 Ii,PERI\IEABILIZANTE I\4ANTA LIOUIDA 4,5 KG UND 90 108,70 9.783.00

39 II,,IPERMEAEILIZÂNTE MANTA LIOUIDA 18 KG UND 90 257.13 23.141,70

40
JOGO DE ESCOPO PARÂ ENTALITAR MADETRÂ COr\4 OUATRO PEÇAS 3i8 A 3/4

POLEGAOAS
UNO 50,37 1.259.25

41
LÂVÂTORTO PEOUENO 0E LOUÇA SEM COLUNÂ - MEDTDAS 39X29X16,5CM, FORMATO
ARREDONOADO

UNO 220 96,98 21.335.60

42 LIXA PARA FERRO NO lOO UNO 550 3,68 2.024,00

43 LIXA PARA FERRO N" 80 UND 550 2,88 1.584,00

44 LIXA PARA FERRO N" 150 UND 550 3,27 1.79E,50

-
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45 LIXA PARA FERRO N" 60 UND 550 3,19

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 5.210.659,75 (cinco milhões duzentos e dez mil

seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos), de acordo com a Média dos preços das
pesquisas realizadas pelo MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 6o da lnstrução Normativa n0

7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da Economia.

3.3. Nâo serão aceitos para Íins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta

de preÇos inicial a marca de modo a não ser identiÍicado, neste caso, deverá rncluir o Termo "MARCA PRÓPRÁ'
em campo da plataforma elêtrônica destinado a esta finalidade.

CO[liSSÁO DE

Folha li' flH\Ç,

\

1.754,50

46 MANGUEIRA PÀRA JARDIM DE 3/4" COM 30 MT EM PVC RL 2§ 103,22 23.740,60

47 MANTA ASFALTICA 45CM X lOMTS ÂLUMINIZADÂ AUTOAOESIVA UND 200 89,94 17 988.00

42.937.4048

I\401-A HIDRAULICA DE PISo PARÂ PORTA DE VIORo. REGULAGEM DE PoTÊNcIÂ EN

14 PARA PoRTAS DE ATÉ 1i00[.,tM (í,í0M)DE LARGURÁ, DrirENsroNADA PARA poRTAs

PESANOO ATÊ I2OKG, VELOoIDADÊ REGUúVEL EIV OOIS ESTAGIOS, ABRE EM AII4BAS

Âs DIREçOES, PARq DENTRo E PARÂ FoRA, TRAVA A PoRTÂ NA ABERTURÁ

CoMPLETÂ (90.), E|t,l AMBAS AS OIREÇOES.

UND 110 390,34

49
MAQUINA DE SOLOA INVERSORA PORTÀTIL í60A 22OV FREOUENCIA DE 60 IIZ
AMPERAGEM MINIMA 20 E MÂXIMA DE 160 AI'PERES

UND 6 391,91 2.351,46

50 MÁSCARA SOLDA POLIPROPILENO COI,ll CATRACA E VISOR ÂRTICULÂVEL UND 7 27,89 195,23

51 PARAFUSO PARA i/IADEIRA CABECA CHÂTA 4X25. PACOTE COM 5OO UNIDAOES PCT 12 27,53 330,36

52 PARAFUSO PARA l\rlADElRA CABEÇA CHÁTA 5X40 - PACOTE COI\.,|500 UNIDADES PCT 12 87,16 1.045,92

UND 4000 0,37 1.480,0053 PARAFUSO PHILIPS N" 06

0,65 2.600,0054 PARAFUSO PHILIPS N" 08 UNO 4000

55 PARAFUSO PHILIPS N" 10, UND 4000 0,98 3.920,00

56 PARÂFUSO PARA FIXAÇÃO OE LOUÇA N" IO UND 1700 4,81 8177,00

57 PIA OE APOIO EM AÇO INOX 1MX52 CM UND 3020 189,60 572.592,00

UND 2500 7,62 19 050,0058 PLACA EI/ GESSO 6OX6O CM

140 7,46 3.282,4059 PORTA CADEADO 3,1/2" ZINCADO UND

3,s2 1.548,8060 PORTA CADEADO 2.1/2" ZINCADO UND 440

2.160,9061 PREGO 18X27-2.1/2X10 KG 105 20,58

PREGO 3 X 8 KG í05 21,33 2.239,65

63 PREGO RIPAL 15X15mm KG 125 19,85 2.481,2s

64 PREGO 14X15- 1.1/4X14 KG 85 21,72 1.846,20

KG 105 21,23 2.229,1565 PREGo CAIBRAL í7X21 mm

65,30 8.227,8066 PUXADOR CROI/TADO 30oi.ll PARA PORTÂ DE VIDRO UND 1m

33,90 4 271,4067

PUXADOR DUPLO REDONDO PARA PORTA DE VIDRO . TAMHÂNO IVÉDIO, 1 FURO, EIV

RESINA INCOLOR, lvlEDlOAS APROXIMADAS 0E ALTURA 10 Cl\.{. LÂRGURA 10 C[,'1,

coMPR\.tENTo s,s c[r, DÁ[iETRo7,5'.
UND 126

2.326,2068 SERRA MARI/ORE í3OOW, 22OV UND 6 387,70

4.102,0069 SUPORTE DE PAREDE Ei,,l INOX PARA PAPEL HIGIÊNICO UND 3í) 11/2
UNO 350 21,07 7.374,5070 SUPoRTE PARq ToAt}IA DE RoSTo/TJÃoS EM ÂRGoLA DE AÇo INox
UNO 0 38,60 4.246,0071 VASSoURA DE ARAME REGULÁVEL coM cABo DE MÁDEIRA 12OcM E 22 DENTES

903.531,38Total

IIII
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LoG í2: li,lateriâld6 conÉhuçáo, êlétrico e hldráullco

hêm Especiíicaçáo Unid Qtde.
Marca

/Modelo
Valor

Estimado
Valor
Tolal

1

ctNTA ERGoNoMICA FATXA ABoOM|NAL LOMBAR - DescíÉo: FabÍirãdo com fios de
propÍiedade elàstica - ÍedaÍrÉnb com duplo eláslho para auxiliar na tensáo e gardnlir melhor

cDníoÍÍÍrâção . suspensoÍio com r€guhgem - hastes llexiveis que auxiliam na suslentaÉo e
corcsão da postura Cor - prelo ComposiÉor - 70% poliésleÍ - 30% elastômero lndicados paÍa

os seguinles segmentos: lndústria§ (almoxadíado, expediÉo, etc), construÉo cwil e qualquer

outra atividade que possa causar sobrecaÍga na musculalurc das costas e abdômen.

Disponiveis nos tamanhos (circunÍerência abdominal) P: 82cm x 21cm g: 102cm x 21cm Mr

92cm r 21cm xo: 115cm x 21cm.

UNO 22 70,41 1.549,02

2

LUVA CORTE BANHO LATEX 
'010 

- oescrháoluva de S€gu.anF conÍeccionada com llos
de elastano e fbla de vidro co.n polEüleno (HPPE- Polieüleno de alta densiJade), revestidas

com látex, na Íace palmar e ponlâs dos dedos, punho com elaslano, Íonnalo anatômico

ComposiÉor SupoÍte Têxtil / Lálex - Acabamenbr Conugado na palma e parcial ' plicação:,

It4anutenÇão, [,letal Mecá0ic€, Hiqiene e Limpeza, ConsÍucão Civile Jardinaqem.

PAR 62 22,55 1.398,í0

Íotâll 2.947,12
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4. PRAZO DE VrcÊNCA CONTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a conlar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser Íecusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

5.4 - A Contratada deverá eÍetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatÍveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para eíeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especificação;

5.6.2 - DeÍinitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato corÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotações Orçamentárias:

Unid. O Atividads Elemento de Des
06 01 1 0.301.001 5.2.01 8.0000 3.3.90.30.00
06 3.3.90.30.00

t- 3.3.90.30 00
33.903030
3.3.90. 30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
333030'o008

08 3.3.90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

08.24 4.0021.2.O82.0000

7 - DO PAGAMENTO
7.í - 0 pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setoÍ competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não

superior a 30 (trinta)dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

7.2 - O pagamento será eÍetuado através de TransÍerência Bancária,

s. DAS oBR|GAçoES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conka terceiros, oconidos duranle seu fornecimento.

\

01
0'1

10.302.0003.2.024.0000
10.302.0003.2.020.0000

01 '1 0.302.0003.2.026.0000
1 0.302.0003.2.0í 9.0000

06
01
0t 1 0.1 22.0003.2.01 2.0000

08 02 08.244.0021.2.083.0000
08 08. í22.0003.2.055.000001

02
02 08.243.0019.2.072.0000

08.244.0020.2.07 5.OOOO

08 08.244.0003.2.074.000002
08 02 08.244.0021.2.079.0000
08 02 3.3.90.30.00

i.:t r lr 'i

Orqão
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8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às conkibuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - lr/anter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçào.

8.'1.5 - Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 
'1" da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretana/Fundo

competenle, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importaÉ em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporle adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade,
quando for o caso,

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

9 . oBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.'1.2 - NotiÍicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.í.3 - Acompanhar e Íscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10. DAS SANçoES
10.í - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.6ô6/93, e suas demais alterações.

í0.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:
í0.2.í - Advertência;

10.2.2. lr/ultas necessárias, conforme segue:
'10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde .lá estabelecido a multa de 0,30/o

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de '10% (dez por cento) sobre o valor da respecliva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
'10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licita@es e impedimento de conkatar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com Adminiskação Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, peranle a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

\
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10.3. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem p§uizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou eírajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

1í - DA RESCTSÃO

1í.í - 0 contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

í1.2 . 0 não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas no Conkato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,ô66/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

1í.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

í2. DA GESTAO E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO

12.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à Íiel execução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalizaçâo da conkatação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o Gestor de Conkato, de acordo com o estabelecido no art, 67, da Lei Federal n" 8,666/1993.
12.2.1 - A fiscalização de que kata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, nâo implica em

conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DrSPoSrçÓES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal n0 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, flcando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou Íustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em ftzào de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impeÍtinente ou iÍelevante para sua especificação.
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do trtortelCE @ d " 
D€-te'^\w, dúo)7

Francim es Ro AI uerque Josineide Pe ra de Sousa Lima

Ordenadora de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

Ordenad de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socia Trabalho

'Fr-l
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ANEXO II

MODELO 0E PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0 10.520/2002, bem como às cláusulas e condiçóes da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.12,07 .1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e flelmente fomecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0.

Obieto: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, fenamentas e Íenagens destinados ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no abaixo,

Lote 0í . Môlorlalde coníruçáo, olótíco s hidráulko

Item Esp3clllcação Unid Od.. Itlarca
illodolo

Valor
Eltlmado

Vrlor
Total

CAIXA SIFONADA QUADRADA COI,I GRELHA 15()X15OX5OMM UND 5501

UND 4002 ACIONAI/ENTO SUPERIOR CROI\,íAOO PARA CÂIXÂ ACOPLADA

3 ACOPLAMENTO PARÁ CALHA PLUVIAL DE PVC UND 250

4 ÁDAPTAoOR FLANGE 20mm x í2" DE PVC UND 250

5 ADAPTAoOR FLÂNGE 25mm x 3/4'0E PVC UND 250

6 ADAPTADOR FLANGE 32mm x 1,.0E PVC UNO 2s0

7 ANET OE VEDAcÃo cOM GUIA PARÁ sANITÀRIO UND 300

I AssENTo SANITARIo UNIVERSAL EIU PoLIPRoPILENo UND 600

UND 3009 BACIA CONVENCIONAL BRANCA OE IOUÇA
10 BOIA P/CAIXÁ D'AGUA 3/4 UND 300

11 CAIXÂ D'ÁGUA DE POLIETILENO DE 1OOOL UND 90

12 cAIxA O,ÁGUA DE POLIEÍILÊNO DE sOOL UND 80

13
CAIXÁ 0E DESCARGA BAIXA COMPLETA Elll PVC CAPACIDADE: 61ALTURA x LARGURA x
PROFUNDTDADE 47C[.4 X 38oir l2cir UND 2fi

14 CAIXA SIFONADA OUADRADA COIV GRELHA lOOX'IOOXSOI/M UND 550

UND 55015 CALHA PVC COi/ 3 [/tT

UNDCÂPS ESGOTO OE IOOMM

17 CAPS SOLOAVEL DE 2OMM UND 550

18 CAPS SOLOÀVEL OE 25MM UND 550

19 CHUVEIRO PúSTICO, ÍAi'ANHO 30 CM CO[/t REGISTRO UND 500

20 DESCARGA EXIERNA COI\.4PLETA DE PVC CAPACIDADE DE 6L UND 310

EIVENDA PARA CALHA PVC COM BEIRAL 125[,I[/ UND 14021

UND 't10022 ENGATÊ FLEXIVEL OE & cII/ EI\4 PVc

UND 16023 FLANGE DE sOMM

24 FLANGE OE 25MM UND 160

UND 900JOELHO 90" DE 12 2O[,,lM

26 JOELHO 90" ESGOTO sOMi/ UND 400

27 JOELHO 90" ESGOTO DE 1OOMII,4 UNO 230

28 JOELHO 90" r\flSTo COru BUCHA LATÃo 25X1l2 UND 600

UND 40029 JOELHO 90" ESGOÍO 4OM['

UND 27030 KIT BACIA + CAIXA ÂCOPLÂDA

UNO 57031 KIT P/ CAIXÁ ACOPLADA COMPLETO

UND 52032 LUVA DE CORRER OE 50 i'I\,I EI\4 PVC

UNO 52033 LUVA DE 20 I\,{ M LISA

UND 52034 LUVA DE 25I\,{ [.4 LISA

LUVA DE CORRER DE4O [,,I[,ll E[l PVC UND 520

LUVA OE CORRER OE 25 I\,I[,ll EIII PVC UND 520

LUVA DÉ CORRER OE 32 MM EM PVC UND 520

38 LUVA OE ESGOTO DE 40 MM ÉM PVC UND 320

REDUcÃo 40x25 [r[/ UNO 230

40 REDUÇÃO 50 X 40 IVII/ ESGOTO UND 230

41 REDUÇÃO 50 x 25 rvr\4 UND 230

42 REDUÇÃo 50X32 rr[,1 UND 230

UND 20043 REGISTRO OE GAVETÀ OE LÁTÃO 1,1/4'

44 REGTSTRo DE GAVETA DE LAÍÂo 1.r/2" UND 2@

EIIIIIIIIrII

-II

EIIIIIEIIEIIIII
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EIIIIIEIIIIIEIITII
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UND 24045 REG STRO PVC OE 5OI!Ii,4

46 REGLSTRO PVC OE 25I\,{I\4 UND 270

47 REGISTRO OE GAVÊTA OE LATÃO 1' UND 200

48 REGISTRo OE GAVETA DE LATÃo 3/4" UND 200

49 sIFÂo DUPLo PAFÀ PIÂ SANFoNADo EM PVc UND 400

UND 130050 sIFÃo SIMPLES PARA PIA SAN FONAOO EM PVC

UND 24051 srFÀo TRrpLo pARA prA SANFoNADo EM pvc

52 i SoLDÁVEL DE 32[,IM UND 350

T BUCHA DE LATÃO OE 25I'M X 1/2 UND 300

54 T DE OO PARA 7 5 ESGOTO UND 2fi
UND 35055 T LISO DE 25 MM

UND 70056 ToRNE|RA 1158, E[4 púslco, TArvÂNHo,/,//.
TORNEIRA PARA PIA BICA [,!ÓVEL BANCADA EI\4 METAL CRO|\4ADO UNO 350

58 ToRNEIRA PARA PIA BICA MOVEL PAREDE EM IIIETAL CROI/UOO UND 300

59 ToRNEIRÂ PúSTICA 1195 DE 1/2PARA LAVATÔRIO UNO 900

60 TORNEIRA 1'158, El\.l tvlETAL, TA|ANHO,/,/. UND 500

UNO 25061 TUBO PVC ESGOTO 75 II4IV VARA CO[/ 06 [,,lT

UNO 2fi62 TUBO PVC ESGOTO lOO MM VARÂ COM 06 MT

UND 2fiOJ TUSO PVC ESGOTO 150 MM VARA COM 06 MI
64 ÍUBO PVC ESGOTO 10 MM VARÂ COM 06 MI UNO 250

65 TUBO PVC ESGOTO 50 MM VARA COM 06 MT UND 2*
66 ÍUBO PVC SOLDÁVEL 20 MM VÂRACOMOoMI UND 2§

TUBO PVC SOLDAVEL 25II,IM VARÂ COII,í 06 I\,,ÍI UND 30067

UND 20068 TUBO PVC SOLDAVEL 32MM VÀRÁ COI\,I06 MT

UNO 20069 TUBO PVC SOLDÁVEL 40 MM VARA COI\TI 06 MT

UND 23070 ÍUBO ÉVC SOLDÁVEL 50 MÀ,4 VARA COI\4 06 [47

VEDA CALHA DE 3OOML UND 17071

VÁLVULÀ DE RETENÇÃo DE AGUA DE 4OI\,,IM UND 21072

vÁLvuLA oE RETENÇÃo 0E ÂGUA 0E 5oMtvt UND 21073

UND 21074 VÀLVUH DE RETENÇÀO PARAESGOTO looi.íi,llEMPVC
UND 11075 íÀLVULA DE sucÇÃo oE i"EMBRoNzE

76 VALVULÂ PARA LAVAÍORIO CROMADA UNO 205
UND 36077 VÂLVULÀ PARA LAVATÔRIo PLASTICA BRANCA

UNO 4m78 VÁLVULA PÁRA PIA AMERICANA 3,12" I'ETAL
Tohl:
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Lote 02 - Matorialde construção, êlátrlco o hldÉullco

EBpecilicação lJnid. Qtd6
Marca

IModolo
ValoÍ

Estimado
Valoí
TohlItom

1
ARANDELA EXTERNA TIPO TARTARUGA COIV GRADE E SUPORTE PARA LAI!,IPAOA TIPO

BULBO9W
UND 230

2 ARANDELÂ SLII\,I DOIS FOCOS PAREDE SUPORTE PARA LAI/PADA OE 5W UND 210
PC 953 cABo FLEXTVEL 2,51\,ll\.1 CO[,ll 1001\,íT

904 CÂ80 FLEXIVEL 4MM 1OOMT

PC 445 CAEO FLEXIVEL 1OMM 1OOMI

PC 806 õÀeõTIexiVÉr- oE 1 .siúM i ooMr
PC 1007 õÀeõTaÉrivÉL PP2x 1Jl2 rooMr

100I cÀBo FLE 

-vEL 

PP2x2iD íooMr PC

PC 1009 CAEO FLEXÍVEL PP3X 2,1/2 IOONÍT

PC ô010 CABO FLEXIVEL 6I\4M lOOMT

UNO 50511 cÀrxÁ PúSTrcA 4x2 c[4
UND 50512 CAXA PúSTiCA 4X4 OCTOGONAL

UND s0513 aÀrxÁ FÉsÍrcA 3x3 cM
1900UND14 aÃNÀÉrA rvoNoFÃ§eA pvc ór,r 2 úT coMADESrvo

70015 CANALETA TRIFÁSICÂ PVC COM 2 MT COMADESIVO UND

UNO 300l6 CAPACTÍOR 8.0 UF C/RAB|CHO

UNO 30017 CAPACITOR 4,0 UF C/RABICHO

UND 30018 CAPACITOR 5,0 UF C/RABICHO
UND 30019 cAFAcrÍoR 6J úFcnAÉ ô
UND 160TENTRo õE DrsTRrúÇÃo PARA 0 uNToREs
UNO 160MjNToRES21

UNO 15022 CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO

UND 20023 DISJUNTOR MON_OFÀSICO{E 2sII\/PERES
UNO 20024 orslúlrron MóNoFfsao o o atutpeaEs
UNO 20025 ãSJUNToR MoNoFfsco DE 16 AúÊERES
UND 20026 DtsJúNÍoR-RrFfsrco DÉ 32 ALTPERES

UND 20027 DISÚNÍõR ÍRIFÃ§co OÉ 40 AMPERES

EII
IIIIII

-II
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28 OIS]UNTOR TRIFASICO OE 16 AIUPERES UND 200

29 orsJUNToR TRrFÁsrco DE 20 ATVPERES UND 200

30 DISJUNTOR TRIFÀSICO DE 63 AIIIPERES 4OOV UND 200

31 DISJUNTOR TRIFASICO DE 70 AI,,IPERES DE4OOV UND 2m
32 DISPENSER DE SÁBONETE LIOUIOO COM RESERVATORIO BRANCOSOOML UND 350

OISPENSER i,IÜLTIPLo PÂRA PAPEL ToALHA INTERFoLHÂDo, MÂTERIAL PúsTIco,
coR BRANCA, cApActoADE [4lNtN,tA DE 250 FoLHAS.

UND 350

34 ELETRODO REVESTIDO 3,25MM 2OKG E6013 OK 46,00 CAIXA COIú 2OKG cx 60

35 ELETRoOUIo CORRUGADo FLEXIVEL 1i2, co[,I50 Ivfi RL 85

36 ELETRoDUTo cORRUGAOo FLEXIVEL 3/4" co[/Í 50 [/T RL 85

37 ELETRoDUTo coRRUGADo FLEX|VEL 5/8" cOI!4 50 MI RL 85

38 ELETRODUTO R|GIDO OE 1" VARÂ COM 03 MT UND 125

39 ETETRODUTO R|GIOO DE 1,12" VARA COI\,i 03 MT UND 125

40 ELTTRODUTO RIGIDO OE 1,1/4" VARÁ COIT 03 [íT UND 125

41 ELETROOUTO RIGIOO DE 3i4" VARA COIII 03 MT UND 125

42
EXIENSÃo coM FIo PARALELo DE 5 METRoS E TRES TOMAOAS OE lOA coM ENTRADA

PART TRES PINOS
UND 't70

43
E)fiENsÃo cOM FIO PARALELO MONOFÁSICA 10 MT E TRES ÍOi/IADAS DE 1OA COM

ENTRADA PÁRÂ TRES PINOS
UND 130

44 HASTE DE ATERRAIIIENTO DE 2 MT UNO 160

45 INTERRUPToR 02 SEÇOES coM ToITADA DE 10 AMPERES UNO 700

46 INTERRUPToR SIMPLES DE 1sEÇÃo SEM]oMADA UNO 550

|NTERRUPToR 01 sEÇÃo cot\.,r Tot\,{ADA DE 10 At\rpERES UNO 70047

UND 65048 LUM|NÁRA DE LED coMpLETA sLrM i x40w
49 LUM|NÁRA DE LED coMpLETA sLrM zx40w UNO 650

50 LÂMPADA OE LED 4OW UNO 900

51 úI4PADA DE LED sow UND 1100

úI,íPADA DE LED 32 w UND 900

UND 13053 PrNo 3 sAiDAs rPo "T" 2P *T
UND 2ú54 PrNo FÊMEA ío AMPERES 2sov
UND 2N55 PINO I\,iACHO lOAMPERES 25OV

UND 24056 REFLETOR HOLOFOIE LED 5OW BRÂNCO LUZ FRIA

5? RELE FOTOCÉLULA FOTOELETRICOCOM BASE PARÂ RELÊ 22OV UND 170

58 ROI-DANA 56 X 56 MONOFÂSICA UND 80

59 RoLDANA 72 x 72 TRIFÂSICA UND 80

UNO 40060 SoQUETE PRÁTIco BRANco
UNO 300ÍAMPA CEGA 2X4
UND 50062 TAMPÂ CEGA 4X4
UNO 60063 TOMADA DUPLA DE 1O AMPERES

UNO 45064 TOMADA DUPLA SOBREPOR X 10 AMPERES

UND 45065 TOMAOA SIMPLES DE 10 AIIPERES

TOMAOA SIII,IPLES SOBREPOR SISTEMA X DE IO AI/PERES UNO 45066
Íot l
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-IILote 03 - Matoriald6 construÇáo, elàtrico e hidáullco

Unid Otdo.
ilárcâ

iModolo
Valor

Ertimado
Valoí
TotalItem E3p€ciílcaçáo

GL 150I AGUARRAS 5L

GL 6002 ESMALTE SINTÉTICo 3,6 LITRoS PARA METAIS E MÂOEIRA CORES VARIADAS

UNO 4003 ESMALTE srNTÊTrco 900M1 pARÁ METÂrs E MADETRA

GL 1404 Fuú00 stNTÉTrco NTVELADoR BRANco 3,6 LT

LT 5005 IVASSA CORRIDA COI\,{ 27 KG

5006 II,IASSA CORRIDA COM 3,6 LT

LT 130prNrA aH-Áo (ÍrNú ÉARA Érso)io LrTRos coR coNcRETo7

UND 90ffiCoNcRETo8

GL 1009 prNTA cHÁolTrNTA pÃRA prso) 3 6 LrTRos coR coNcRÊTo
UND 30010 ROLO DE ESPUMA 23 CII,ll OE POLIESTER

UND 40011 ROLO DE ESPUMA 09 CIt/ DE POLIESÍER

UND 33012 Rõad õE ú 23cr\/ ANr RÉsPiNGo
LT 270SELADOR PIGIVENTADO BRANCO 18 LT

GL 21014 SELADOR PIGI\,IENTADO BRANCO 3,6 LT

UNO 150SoivENiE iHrMrER 5]-T15

UNO 30016 TExTaRA ÀõRLrcA 27 KG (coms VARTADAS)

PCT 52017
T|NTA Et\4 Pó, sErli õÉerno, plna ApLtcAÇÃo Ei,l supERFlctÊ DE AtvENARtA E

CONCRETO, TIPO SUPER CAL OU SIMILAR, PACOTE COI\4 sKG

GL 36018 ÍrNÍÀ FTEX 3,6 L|TRos, coRES VARTADAS TNTERNA E EXIERNA

LÍ 90019 ÍrNiÀFTEx isLrrRos, coRES VARTADÂS |NTÉRNA E EXIERNA

EIIIII
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20 TRINCHA DE 2'COM CABO EM PVC

C0liii33Â0 0t Ll

Folha No

UND 250
21 TRINCHÀ DE 3' COM CABO EM PVC UND 250
22 TRINCHA OE 4' COM CAEO EM PVC UND 250
23 VERNIZ MOGNO RESTAURADOR 3,6 LT GL 200
24 ZÂRCAO ANTICORROSIVO 3,6 L GL 130

Tolal-II-II
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Lot€ 01. Matorl8ldo construçào, êlátrico e hidráulico

Item EspsciÍcaçáo Unid Qtde
MaÍca

/Modelo
Valor

Estlmsdo
Valor
Totrl

1 cÂtBRo MÂÇARANDUBA 3X5 Cr\,4 4100
2 FORRA PARA PORTA DE lr.'lADElRÀ 2,10 X 0,80 METRO UND

3 FORRA PARA PORTA DE I\4ADEIRA 2,10 XO,9O I\,iETRO UND 225

4 LTNHA 6X12 CM IúÂÇARANDUBA M 650
5 [,ll 810

6 LTNHA 7X14 CM |I4ÁÇARANDUBA 610

7 PoRTA DE MADEIRA MEDIDA . 2,1010,60METRO UNO 325
I PORTA DE lytÂoElRÁ MEDIDA - 2,10 x 0,70 METRo UND

I PoRTA DE tutÂDEIRÂ MEDIoA . 2,10 x 0,80 METRO UNO 42s

10 PORTA DE MADEIRA MEDIDÂ - 2,í0 x 0,90 METRO UND 225

11 RIPA 2X5 M 7fi
12 TABUA DE PINUS $ CM x 3M UND 400

Tot!l

EIIEIIIII
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-II-IILote 05- Matoílalde con6truÇâ0, elátrico e hidráulico

Item Especifcaçáo Unid Qtde.
Marca

/Modelo
V.loÍ

EElimado
V.lor
Tolal

1 ÂREIA FINA PARA REBOCO 420

AREIA LAVAOA PARA PISO 4202

mr 4003 ATERRO

4 BRITÁ N" O mr 310

5 BRITA NO 1 310

6 ERITA N" 2 310

Tolall

EIIEIIEII

-II-II

EII

Lote 06. Mat€ílald0 con6truÇáo, elétrico e hidáulico

Unid Qtde.
Marca

/Modelo

Vabr
Estimado

Valoí
ÍotalItem Especilicaçâo

PCÍ 9001 ARGAI/ÁSSA (CIMENTO COLA . TIPO AC II PCT 15 KG)

PCT2 ARMAGAMASSA (CIII4ENTO COLÁ . TIPO AC III PCT 15 KG) 900

3 CIMENTO SACO 50 KG 2000

Total:

EIIEIIIII

Lots 07 - Matoriôlde conrkuÇáo, êlético e hidáulico

Unid Otde.
Marca

/Modolo
Vrloí

EBtim.do
Valor
TotrlItem Esp€cmcaç50

1 CERÀMICÂ PARÀ PISO 46X46 CM- BEGE t\42 5050

CERÁMICA PARA PISO 57X57 Ci/l . BEGE M2 50502

KG 3203 REJUNTE ADITIVADO - COR BRANCA PCT COM lKG
KG 3204 REJUNTE AOITIVADO. COR CINZA PCT COI\,{ lKG
t\,42 11005 REVESTII\1EI.]TO 33 X 46 NA COR BEGE

M2 13006 REVESTII\,{ENTO PASTILHA 1O Xí0. CORAZUL
M2 11007 REVÉSÍII,{ENTo 46 x 33 NA COR BRANCA

Total
II

Lot€ 08. Matsrialda construçào, elétrico e hidráulico

Unid Qtde,
llarca

/Modolo
valor

EEtimado
Vslor
TotalItom Esp€clfrcaÉo

KG 3651 ARAME GALVÂNIZADO 18

KG2 ARAME RECOZIDO 18 PRETO

UND 4503 COLUNA ARMADA OE FERRO 5í6 3 IIIETROS

VR 3004 FERRO 5/16 - CA 508 OMM . VARA 12i.l

VRFERRO 1i4 - CÂ 50 6 3MM . VARA 12M

VR 3mFERRO 3/8 - CÂ 5010,0Mt\4 . VARA 12M6
UNO 600TRELICA 6M7

Íot l
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Lote 09 - ilateílal ds conEtíução, elótrlco o hldráullco

Item E5pêcificação Unir, Qtdo.
Maíca

,Modêlo
ValoÍ

Eôümado
Valor
Total

1 TELHÁ CERÂMICA DE 1, UND 15000

2 TELHA DE FIBROCII\,IENTO 1,53xl,10lvlX 6Mi,4 UND 300

3 TELHA DE FIBROCIIVENTO 1,83 X 1,10 M X 6i.4IV UNO 300

4 TELHA DE FIBROCIIVENTO 2,44X1,10 I\,I X 6[JI\,I UND 300

5 TUOLO SLC 8 FUROS UND 70000

Totil
-II

EIIIIIIII

-IILote'10 - Matoíialds con8truÇão, elétrico o hidráulico

Item EspocificaÉo Unid Qtd3.
Marca

/Modelo
Valor

Estimado
Valor
Total

1 ARO PARA CARRO DE MÃO COI'PLETO COI\,I PNEU E CÂMARA OE 3,5 " UND 40

2 BALDE PARA CONSÍRUÇÃO OE PI.ÀSTICO 12 LT PRETO UND 210

3 8ÁNDEJÂ PARÁ PINTURA 23 CII,í PREÍÂ E[.,l POLIETILENO UND 2W

1
BoMBA pERtFÉRrcÂ 1n Hp 220v 

^LTURÂ 
MAxt[,tA DE sucÇÃor Btr4 FLUxo MAxrMo 0Ê

ÂGUA:33LlMlN ALTURA líAxllúA. 28M
UND 17

5
BOMBA SUB|\,iERSA (SIPO) 3/1 220U VN O MÂX|MA DE Í900 LTTROS HORA ALTURÁ

iTANOMETRICA (ELEVACAO) 65II,l
UND

CAOEÁOO DE LATÃO 3OM[/ UND 600

7 CAOEAOO DE LATÃO 4OMI\,I UND 600

UND 210I CADEAOO DE LATÃO COM HASTE LONGA 3OX5O I\.,IIV

I CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 8 MM P/ GUINCHO OE ANCORA 600

10 orvtsoRtÂ E[,1 EUCATEX í,20Mx2,11M UND 1400

11 FECHADURA EXTERNA CO[il ESPELHO CROI/IÂOO 40[,lM UND 900

12 FECHADURA INTERNA COM ESPELHO CROI/IADO 40[/tl,t UND 500

13 FÊCHADURA PARÁ PORTA OE VIORO TEMPERADO UND 125

M2 60014 FÔRRO DE PVC. LAIVINA O,2MX4IVXlOI\.,t[.l|

UNO 30415 PORTA BLTNDEX OU S[\,4|LAR (VroRO TE|/PERADO)8rVM - FoLr-iA 0E 2,10rv1x1[?tlNCoLOR

Totâl

III

-II

EIIEIIEIIEIIIII II
Lote íl - Materialdq comtruÇáo, elétrico 6 hidáulico

Item EspecificaÉo Uni, Qtdê. Ma rcalilodelo
Valor

Estimado
ValoÍ
Total

UNO 5001 FERROLHO ROLIÇO DE 4' POLEGADAS

UND 6002 ADESIVO BISNAGA 75 G PARA PVC

UND 4503 ADESIVO DE SILICONE TRÂNSPARENTE INCOLOR 5OG

4 ÂOESIVO EM MASSÂ EPÔX DE IOOG UND 150

5 AIICATE CRIMPAGEM RJ 45 UNO

6 ÂLICA]E OE BICO RETO 6" UND 4a

UND 1707 ANTTCORROSTVO (ÔLEO SPRAY 300 ML)

UND 120I ARCO OE SERRA FIXO DE 12"

PAR 27q BOTA OE SEGURANÇA Er\4 COURO CO[/ EúSTTCO - TATVANHO 42

PAR 2710 BOTA PVC [4ÉDA CANO LONGO PRETA. TAiIANHO4I
PAR 2711 BOTA PVC MÉDÁ CANO LONGO PRETA. TAi/|ANHO 40

PAR 2712 8OTÁ PVC MÉDN CÀNO LONGO PRETA.TAMANHO 42

13 BOTÂ DE SEGURANEA EM COURO COM EúSTICO.IAMANHO 40 PAR 27

PAR 2714 BOTA DE SEGURANÇA EM COURO COM EúSTICO . TAMANHO 4í
PAR 2715 BOTA PVC MÉDh CANO LONGO PRETA.TAMANHO 38

PAR 27BOTA OE SEGURANÇA EM COURO COM EúSTICO - TAI\4ANHO 38

UND 14017 BROXA RETANGULAR 8OOí COM CAEO DE PLÁSTICO

PCT 9018 BUCHA N'06. PACOTE COI\,I1OO UND

PCT 9019 BUCHA N" 1O , PACOTE COM lOO UND

PCT 9020 BUCHA N"08. PACOTE COIII lOO UND

UND 5521 CHAVE OE FENOA IMANTADA'I/4 X 10"

UND22 CHAVE OE FENDA IMANTADA 5í6 X 8"

UND23 CHAVE PHILLIPS IMÁNTADA 5í6 X 8'
CHAVE PHILLIPS II\,IANTADA 1/4 X 10" UND24

UND 11025 COI.A EPÔXI GRANDE 23 GRAMAS

UND 60026 DOBFADIÇA OE CANTO DE 3,1/2 POLEGAOAS OE FERRO ZINCAOO

UND 32027 DUchA-HtGl-r.rrcA PARA BAr,,rHErRo.Erú Êvc, coR BRANCÂ

UND 50028 FERROLHO ROLIÇO DE 3" POLEGADAS

UND 23029 FILTRO DE ÚNM 04 SAIDÀS C ,ú2METROS
UND 11030 FITA ADESIVA ANTIDERRAPANTE PRETA sCM X 2OMTS

UNO 80031 FITA ISOLANTE 19i.âÀ,4 X 20 I\47

800UND32 FITA VEDA ROSCA 18MI\,4 XSOIV

-II

EIIIIIIIIIII
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GARFO PARA ROIO OE 23 CM COMUI\4 UND 250
34 GESSO EI\,IPÔ 40 KG PCT 160

GRELHA OUAORAOA PVC 15 X 15 CM UND 220
Jb GRETHA QUADRÂOA PVC IOX1O Ci.l UND 2m
37 GRELHA REDONDA PVC 1OX1O CI\,I UND 2m
38 IMPERMEÂBILIZANTE MANTA LIOUIDA 4,5 KG UND 90
39 IMPERMEÂBILIZANTE MANTA LIOUIOA 18 KG UNO 90

10 UND 25

41
LAVATORIO PEoUENo DE LoUçA SEM COLUNA - tr,{EDtDÁS 39X29X16,5CM, FORMATO
ARREDONDAOO

UND 220

42 LIXA PARA FERRO NO lOO UND 550

43 LIXA PARA FERRO NO 80 UND 550
14 LIXA PARA FERRO N" 150 UND 550

45 LIXA PARÁ FERRO N" 60 UND 550

46 MÁNGUEIRA PARÁ JARDIM DE 3/4" COM 30 MT EM PVC RL 230

47 I/IANTA ASFALTICA 45CM X 10MfS ALUITINIZADA AUTOADESIVA UND 200

48

MoLA HToRAUL|CA 0E piso PARA PoRTA 0E vrDRo - REGULAGEM DE porÊNch EN 1.4
pARÂ poRTÂs DE ÁTÉ flooMM (t,roM) DE LARGURÂ, DTMENSToNADÁ PARA poRTAs

PESANDo ATÉ 120KG, VELoCTDADE REGUüVEL E[.,l Dors EsTÁGros, ABRE EM AI/BAS AS

DIREÇÔES, PÂRA DENTRo E PARÁ FoRA, TRAVA A PoRTA NA ABERTURÂ CoI\,{PLETA (90),
ErV A|4BAS AS D|REÇoES.

UND 110

UND 649
[íÁoutNA DE SoLDA |NVERSoRA PoRTATTL i60A 220v FREQUENoTA DE 60 Hz

AIIIPERAGEIV MINIi.{A 20 E I/AXIIVA OE 160 AMPERES

[,4ÁscARA soLDA poLtpRoptLENo coÀ/ oATRAoA E vrsoR ART|cuúvEl UND 7

51 PARAFUSO PÂRA I\,iAOEIRA CABEÇA CHATA 4X25. PACOTE COI\,I 5OO UNIDADES PCT 12

52 PARAFUSO PARA IIIAOEIRA CABEÇÁ CHATA 5X40. PACOTE COÀ/ 5O() UNIDAOES PCT 12

UNO 400053 PARAFUSO PHILIPS N" 06

UND 400054 PARÁFUSO PHILIPS N" 08

UND 4000PARAFUSO PHILIPS N" 10

56 PARAFUSo PARA FrxÁÇÂo 0E LouÇA N. r0 UND 1700

57 PIA 0E APOTO Et\' ÂÇ0 |NOX 1mX52 Ci,i UND 3020

UND 250058 PLACA E[/ GESSO 6OX6O CM

UND 44059 PORTA CADEADO 3,1/2" ZINCÀOO

UND 44060 PORTA CAOEAOO 2,1/2' ZINCADO

KG 10561 PREGO 18X27-2.1/2X10
KG 10562 PREGO 3 X 8

KG63 PREGO RIPAL 15 X 15 mm

PREGO 14Xl5- 1.1/4X14 KG 8564

KG 10565 PREGo CAIBRAL 17X21 mm

UND 12666 PUXÁDOR CROMAOO 3OCIU PARÂ PORTA OE VIORO

UND 12667

PUXADOR OUPLO REDONDO PARÀ PORTA DE VIORO . TAMHANO MÉDIO, 1 FURO, E[4

RESINA INCOLOR, MEOIDAS APROXIMAOAS OE ÂLTURÁ 10 CM, LARGURA 1O CM,

COI,ÁPRII\,IENTO 5,5 CM, DÁMÊTRO7,s ",

UND 668 SERRA MARMORE 1300w. 220v
UND 35069 SUPORÍE OE PAREOE EM INOX PARA PAPÊL HIGIÊNICO

UND 35070 SUPORTE PARq TOÀLHA OE ROSTO/MÃOS EM ARGOTA OE AÇO INOX

UND 11071 VASSOURA OE ARAME REGUúVEL COI\,I CABO DE MADEIRA 12OCM E 22 DENTES

Totrl
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Loto 12. Í{aterhldo construçào, aláúico o hidráullco

Itsm E6p€cificaçáo t nid Qlde.
Í{aíca

lModolo
Vrlor

E3tlmldo
Valor
Tolal

1

Ó|NTA ERGoNÓMICA FÂXÂ ABOC,',||NAL LOI,BÂR - Oescição: Fabric€do c{m Íios de
propriedade eláslica - íechamento com duplo elásüco paE âu.xiliar na tensão e garanÜÍ Ínelhor

conÍomaçâo - suspensório com r€gulagem . hasles ílexiveb que auxiliam na sustentaçáo e coreçáo
da postura Cor . preto Composiçãor - 70% poliésteí . 30% elastôrnero lndicados para 6 seguinbs
segmentos: lndústnas (almoxaríado, axp€dçáo, etc), construÉo civile quahueÍoulÍa atividade que

possa causaÍ sobrccâ€a na musculatura das costas e abdômen. Disponiveis nos tamanhos

(ciícunÍeéncia abdominal) P 82cm x 21cm g 102cm x 21cm l\.{: 92cm x 21cm rg: 115cm x 21cm

UND 22

2

CORTE BÀNHO üTÊx scrçaoLuva de Segurdnça coníecciooada com Íios de

elastano e libra de vidrc com polietileno (HPPE- Polietileno de alh densidade), rcvestidas com lábx,
na íace pahar e pontas dos dedos, punho com elashno, íoÍmato anatômico. Composiçãol Suporte

Têxtil/ Láter 'Acabamento: Corugado na palma e parcial- plicaçáo:, Manutenção, Melal l\y'ecânica,

Hiqiene e Limpeza, Construçáo Civile Jadinagem.

PAR 62

Total

Valor Total da Proposta: R$

dil

JOGO OE ESCOPO PÂRÂ ENTALHÂR MÁOEIRÂ COM QUAÍRO PEÇAS 3/8 A 3/4 POLEGADÁS

I
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Proponente

Endereço
CNPJ: .....,,,.,.,.....

Data da Abertura: , .

Horário de Abertura: ...,..............,....
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente
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AO DE LICIT

ANEXO il
Pregão Eletrônic o No 2023.12.07 .'l

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO D|SPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70 DA
coNsTtTutçÃo DA REPÚBLTCA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa

situada na

,....,...,., inscrita no CNPJ sob o no

DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no incÍso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de material de construção,
elétrico, hidráulico, ferramentas e fenagens destinados ao
atendimento das necessidades da de
Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito públÍco intemo, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 07.974.0820001-14, através da ...,, neste ato representada por

, residente e domiciliado(a) naseu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a)
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

inscrita
estabelecida na

no CNPJ/MF sob o n,o

,.....,.,, neste ato representada por

,..., portado(a) do CPF no ,..,,,.., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023.12.07.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das
cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.12.07.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n" 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n" 10.520/02 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ordenado(a) de Despesas
do(a) ..,..,....,....,..,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumento tem como objeto a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico,

ferramentas e fenagens destinados ao atendimenlo das necessidades da de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada

sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL|BRIO ECoNÔMICo.FINANCEIRo
3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$

,....., e C,G.F. sob o no .,...,,

)

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente enke os encargos do

contratado e a retribuição da Adminiskação para a justa remuneraçâo do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilibrio econômico-ÍlnanceiÍo inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
Íatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica exkaordinária e extracontratual, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8,6ôô/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo,

3.4 - Para a efetivação do que kata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômicoJinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
Íize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o Íeferido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da contrataÇão e da solicitação, que será formalizado akavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,
61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. Do PRAzo DE vIGÊNclA CoNTRATUAL
4.1 . O presente Contrato terá vigência até 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessària, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformldade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçào.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e ceíificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro l\rlunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto.

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

cLÁusuLA otTAVA - DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Conkato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.í.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8,1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se reÍere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tnbutos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade mm as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

r):
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade,

8.1,8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que
o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
8.1,9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e aÍmazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. OAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.í . A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.í.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

9.1.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS SANÇOES

10.1 - À Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a 88 da Lei

n" 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 - 0 Atraso injustificado na execução do conÍato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes

sançôes:

10,2.1 - Advertência;

í0,2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1 - O prazo de enkega deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (kinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apltcáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a Ílm de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

Íl:..\tt'2
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11.2 - O não cumprimento das disposiçÕes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no arl. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relaÇão as normas contratuais e as previstas em Lei
ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
'l 1.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
'11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
deÍinida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA- DA ALTERAçÃo coNrurur
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA puBLrcAçÃo

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato todas as peÇas que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as pârtes,

independentemente de transcriçã0,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente conkato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE, .,.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIVUNHAS

1) ..

2)..

CPF

CPF
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\,REPÚBLICA FEDERÂTIVA Do BR^SIL
EsrÁDo Do CEAnÁ

IrÍuNtcÍPro DDJUÂZErRo Do NoR,r.D

PoDER ExECUTrvo MuNIcrpAL

PORTARIA Nn 0369, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispôe sobrc a designnção clos sclíclores públicos que

exetcerfo funções correlatas à Comissâo l)crmanerrrc

cle Licitaçâo pcranre I)rocessos Licitatórios c Contntos
Ádmiuistrativos frrudamcrr ra<los na L,ci n" 8,(róó, de 21

dc junho de 1993.

O PREEEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, no Lrso

dc suas túbüções cot:fericlas pelo Àrt. 72, incisos VII e ÍX, da Lci Orgârrica Municipal, clc Cr5 clc abril
tlc 1990;

CONSIDERÂNDO as disposiçi:es da L,ei Oor:rplunetrurr n" 136, cle 23 dc

nrarço dc 2023, c;uc institu:i a Cerlu:al dc Cotnpras do Município clc Junzciro clo Nortc, altcraorlo a rcclaçàr.r

dos parágraíc.:s 1" c 2" do Art, 6'R, da I*i (Jourplementat n" I12, dc 05 de )ulho ,,le 2017, crrr íteoçào a

Iri Fcderal n" 14.133, de 1" de abril de 2021;

CONSIDERÁNDO o teor do Decrcto nn 835, de 18 <lc abri.l cle 2023, o <ir.ral

disciplirra a atuaçào da Ccntral de Comprae enr Processos L.icitatór'ios c cnr Corrúatos r\cluinistratir«rs
fundrunentaclos na lei rr" 8,66ó, cte 21 dc junho dc 1993;

RESOLVE;

Àrt, 1'- DESIGNAR os servidorcs públicos abalro irrdicados, pala

desempenharem as fuuçõcs correlntas À Courissâo Permancntc de Licitaçào pcruÍrtc Proccssos

l,icitatórios c Corruntos r\dministrnt.ivos fundamentndos na Lci rro 8.666, de 21 dc junho dc 199j, nos

moldes adiante clelineados:

I - Fica concccljdo podetes adicionais, cnr caráter cxccl>ciontl, à Sr'a. IÀRA
PEREIRA DE SOUSA, scn.idora públca rnruúcipal invcsticla no cargo de provinrento cnr coruissào

dc r\geute dc CoDttataçõcs da Centríl cle Conr|ras do Níuoicípio, integrâotc dn cstrrrurn orgnnizacionnl

dÂ Sccrctâda lvluuicipal de Àdrninistr:,rção (Sl-.)Âl)), para exercer a funçào rle PREGOEIRO OFICIÁL
da ComJssâo clc Ucitnçào nos l)rocessos ücitarórios fundanreutodos r,ta l.ci no 8.ó66, dc 21 clc junho cle

19931

Il - Fica conccdido potlctes adiciorrais, eur caráter exccpcional, ao St, PEDRO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor púbüco mrrnicil>al, investiclo oo cargr> clc 1>rovinr<lrt<r
ern comlssão de Ágente de ContraurçÕc» da Ccnaal dc Oomprar do lvlunicÍpio, iotegl"lnrc da esruturr
or'lguizacioual da Secretaria N{wr-icipal rlc Àdmioistração (SF)ÀD), par:a excrccÍ a Íurrção cle

PREGOEIRO OFICIAL da Comissào cle I-,icimçào nos Proccssos l,icitatór:ios frrnclamcntaclos urr l.ci

r" 8.666, de21 dc jrrnlro cle 1993;

Ptláclo José Ger,rldo dn CÍu!, Prn$ Dirceu Flguclr«io, r,/rr, balrro ()cntio,

CEP 61.010000, Juir.lro do No«e/CE, Íonc, (88) 156(1106?
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III - l?ica concedido podcres adicionais, em carátêr excepcional, ao Sr.

WÁNDSON DE FREITÀS PEREIIIÀ, sctvidor pírbJjco trunicipa[. invcstjclo no catgo clc provimcnto

cnr comissão de Ágente de Contrztaçôcs da Ccnual de Compras do MunicQio, integrantc rla cstrutura

otganizacional da Secetalia Munic.ipnl <le Ádministtação (SEÁD), para exer:cer â €unçio de

PRESIDEN'IE da Comissão cle Licitação r:os Ptoccssos Licitatórios fuudarnentados na Lei no 8,6ó6,

clc 21 dc iunb<.r de 1993;

IV - ]ric.a concedklo podcrcs adicionais, err: caráter cxcepcional, à Sra, ANÀ
REGIÀ DOS SANTOS PINTO, scrv.iclora pírblica municil>al, invcsticla no clugo clc pr:ovimento ctrr

cornissào clc Mcmbro da üquipc de l\poio rle Licitaçôes da Central cle Conrpras cl<> Muuicípio, iÍrtcgt^ntc

tla qsúutura organizacional cla Scctcta a Mtuticipnl de Âdministração (SEÀD), parâ exetccÍ a írrttçào dc

MBMBITO da ConrissÀo cle ljcitaçâo los Ptocessos l.rcitat<lrios fundamcntados na Lci oo 8.666, c,'e 2'l

de junho de 1993;

V - Fica concediclo podetas adicionais, cur cnráter cxcepcional, à Sra.

ROMANÀ ALVES SÁNTOS, scn'idora púbüca municipal, invesúda uo cargo dc provinrcnto em

conrissào clc llícml:rxr cla [ic1ui;:e rle t\poio clc l,icitaçõcs da Centr:al cle (]orrpras rL: IvÍunicípio, irltcgtârrkr

da cstrutura organizncional da Sccretnria ii,lunicipal dc Àdministra$o (SliÀl)) ), para cxcrcer a ítrnçào cltr

MEMITRO rla Comissâo dc Licitnção nos Processos Licitatririos [lnclamcrttaclos oa Lci no 8.6ó(r, dc 2i

cle jtrnho dc 1993,

Art, 2" - Iistn Pottâti,r cntr.^ cm vig<.rt: na rlah dc sua pLrLrlicação, retxragiudo-sc

scns cfcitos à dnrn dc 18 de nl:ril de 2023

[>alácio Murú lJosé Gcraldo da Cruz, em.)uazciro rlo Notttt, li,stzLclo «lo Ocar/r,

aos 19 de abril de 2023

GLÊDS LIMÂ B ERRÁ
ITRRF MuNrcrP

l, '.t.i,r rôsé GrÍrklo (la (lnrr, l'rrçâ DlÍcen FlBrr.lredo, V§, bnlrro Ocnrío'
(ll-il' ó1.01o{tD, Jrrnrciro do Nortc/Cti, lirnc' (88) 156r'lM?
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Parágmío único.A multa será rcnovávela cada 30 (trinta)

' dias, enqüanto perduràrem as irregularidades,

An.30.Na hipOtcsede nãorcgularizaÉo ou de não remofo
de ETR ou dc infraestrutura de suporte por parte da detcntora, a

Preíeitura podeÉ adotar as medidas pera remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejulzo da aplicação das multas c

demais sanções cablveis,

Art. 31 . As notiíicaçôes e intimações deverão ser

encaminhadas àdercnbrâ por meruagem em endereço eletrônico ou

endereço Íixo indicado no requerlmento da autorização ou no

cadastro.

' Ari, lZ.'Q Exsçüçivo poderá urilizar a base de dadk,
disponibilirada pelaAnatel, do cistema de informaçáo de localização

de ETRs, ETBo móvel e ETRo de pequeno porte destinados à operação

1-r de serviços de telecomunicaÉes.

§1. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

comose dará o acesso à base de dados e a extração de informaçóes de

que trata o capur.

§2" Fica facultado ao Executivo a exigência de iníormâções

complementares acerca das ETRs instaladas, a ser regulamenado em

decreto,

Ârt. 31 Os proítssionais hablltBdos e técntcos responsávei§,

nos limires de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenÇão da infraesúututa de suporte, segundo as dieposiçôes

desta lei, de seu decreto regutamentar e da6 NormasTécnica§ - NI§

vigentes, bem como por qualquer sinisaro ou acldente decortenrc de

deficiências dc projeto, execuçâo, insBlâção e manutenÉo.

V ParágraÍo único. Caso comprovada e inveracidade dos

documeotos e informações apresentados pelos profssionah hablliador

e técr.icos responsáveis, bem como a deÍiciência do projeto, e,xecução,

instalação e manurençáo cm razão da atuaçáo ou omissão desscs

ptoíissionais, a Pte{eitura bloqueatá o seu cadastramento por até 5

(cinco) auos em novos ptocessos de autorização ou liccnciamento,

comunicandoo tespectivo órgâo de clâsse.

CAPiTULO VII

DAS DISPOSIÇÔES FTNAIS E TRANSITÓRIAS

An. 34 . As Iníracstruturas de Suporre pcra Esraçào

'Iransmissora de Radiocomunicâção - ETR, ETR móvel e ETR de

pcqueno porte, que estivercm instâlâdas na data de publicação desta

lei e náo possulÍem âutorizâção munlcipal competente, Íicam sujeita6

ao atendimento des previsóes. contldas Destâ Lei, dwendo a sua

Detentora promover o Cadasrro, a Comunicação ou aAurorização

de Implantaçao retêridos nesta lei.

§1. Pâra atendimento ao dieposto no ca,put, fica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as Infraestmturas de Suporte para Estaçáo

Transmissora de Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros esrabelecidos nesra Lei, realizando

cadastramento, a comunicaÇão ou â âutolizâcão de instaLaçáo

reíeridos nos artigos 9", 10., 11. e 12..

§2"Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora

dwerá apresentar laudo quejustiffque detalhadamente a necessidade

,de permanênciá da ETR, bem coào apontar os ptêjulzos pelt íqlta

de.côbertura nd local á. Prefeiir-rra, que podera decidir por sua

manutenção.

§3" Durante o prazo disposto no §1" deste ârtigo, nâo

poderá ser aplicada sanção adÍn in istrativâ às infraesfiutu ras d e su porre

para Estaçâo Tiansmissora de Radiocomunicação - ETR, ETRmóvel

e ETR de pequeno porte, mencionadas no ceput, motivadas pela

Íala de cumprimcntoda presente Lei.

§4'No caso de remoção de I n ftaestru tu ras de Suporte para

Estação Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno poÍte, o prazo mÍnimo scÉ de 360 (trezentos e

sessenta) dia§, contados a partir do caCastramento, da comunicaçáo

ou da autqrização de instalação referidos nos artigos t', 10', 11" e

l2', para a infraestrutura desuporte que subsrituirá a lnfraestrunrra

de Suporte a ser remanejada.

Art, 35. Esta lei entra emvigor na data de sua publicação,

revogandese todas as disposições em contrário,

Pal:icio MunicipalJosé Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do CeaÉ, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinre e três (2023).

GLÊDSON LIMÁ BEZERR,A

Preíeito Municipal deJuazcito do Norre, Ceará,

DECRETO N" 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DISCIPLINA A ATUAÇÁO DA CENTRAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITÂTÔRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMENI'ADOS

NA LEt N. 8.666,/9J.

/06 DlÁRtO oFtctÂL DO MUNtcípío JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DEABRILDE2023
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' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

_-'NOnff, Estado do Ceará, no uso dar anibuiçóes quc lhe são

I conferidas pelo an. 7 2, incisos lll c Vll, da Lei Orgânica do Municlpio

de )uazeiro do Norte, e

CONSIDERÁNDO a necessldadc impcrativa de adequa$o

dos entes Federados à Lein. 14.131, de l' de abril dc 2021, a qual

esrabelece normâs gerâis de Licitação e Contratação para ar

AdminisE'açóes Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da Uniáo,

dos Estados, do Disnito Federal e dos MunicÍpios, quc culminou

conr a edição da Lci Complementar Municipal n'136, de 23 de

março de 2C23;

CONSIDEMNDO quc a Lci n' 8.6ó6, de 21 dc junhode

1993, târnHm disciplinadore de proccdimcntos licirarórios e conh?lo§

\-/ adminisnativos, c a Lei no 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, quc

estabelece o trâmite e demais rêgras aplicávcis ao Pregâo, tivcram ruas

vigênciâs prorÍogadas até 30dc deztmbro de 2023, conformcMedida

Provisória l.l6?,/2023, podendo serutllizada altcrnativamentc àLci

t" t4.133/2021;

CONSIDEMNDO a compatibllidadc cntrc as rtÍlbuições

do Agente de Conu'aoção, do Pregociro e do Pre.sidenrc da Comissáo

de Licitaç5o, bem como dos Mcmbros da Equipe de Apoio de Licitaçõo

e dos Mcmbros da Comissão de Liciteção, pessoal habillmdo para a

conduçáo ejulgamento de proced ime n tos licitatórios, separadamentc

os primeiÍos e cmconjunto com os demai,s quando for o caso:

LEI N' 14.t33,/2021

Art, 6" Para os fins derta [*i,
conridcramac:

L. comissão de conttataçàor

conjunto dc agcntcr públicos

indicados pela AdministraçÀo,

em carátcr Écrmsnentc ou

especial, com a ÍunçÁo dc

receber, examinar e julgar

documentos relativot às

licieações e aos proccdimcntoo

auxiliarer;

LX. agente de contrataçào:

pessoa dcsignade pcla

autorídade compctêntc, entre

servldores efetlvos ou

empregados públlcos dos

quadros permanenrer da

Administraçâo Pública, para

tomâr decisóe§, acompanhar o

trâmitc da liciraÉo, daÍ impulso

ao procedimento licitetóÍio c

executar quaisqucr outÍas

atividades necessárias ao bom

andamento do certamc atc a

homologação.

Art. E" Â licitâção será

conduzida por agente de

conraraçãor pessoa designada

pcla auioridúe cornpctente,

entre scrvidorcs efetiüos ou

empregados públicos dos

quadros perma nen tes da

Administração Pública, para

romar decisócs, acompanhar o

trâmiteda Iiciração, dar impulro

ao procedimento licitetório e

execu ta r quaisquer outra§

atividades necessárias Ào bom

andamento do certame até a

homologação.

LEt N" 8.66ó193

Art.6'Para os fins desta [.ei,

coru ldera.se:

XVI - Comissâo . comissâo,

permanenre ou especial, criada

pela Ádministraçào corn a

função de receber, exâfirinar e

julgar todos os documentos e

proccdimenros relarivos às

licitações c ao cadasrramento dc

liciienrc§.

Art. 44. No julgamento das

propostas, e Comissáo levâÍá em

con! lderâção o6 crirérios

objcrivos deÍinidos no cdrtalou

convlte, os quais náo devern

contra!iaÍ as no rmas e

princípios estabelecidos por 0sra

[êi.

Art, 45. O julgamcnco das

propostas será obletivo, devendo

UÂZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRILDE2O2s DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 07
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a Comissão de liciração ou o

responsável pclo conüte reâlizá,

lo cm conformidade com os

tipos dc liciração, os cÍitérlos

prcviamente erabelccidos no 8to

convocatório e de acordo com

oe Íatorcs cxclusivamente nele

rcfe ridos, dc manelra a

pos6ibilitar sua aferição pclos

Ilcitantes c pclos órgãos dc

controle.

Ar.t. 51. A habilitação
prelimincr, a inscrição cm

registro cadastral, a sua

alteração ou cancelamento, c a;

propootE! 6eÍão proccssadas c

julgadas por comissão

permânentc ou especial de, no

mínimo, 3 (trêc) mcmbros,

sendo pelo menos 2 (dois) dclc-s

servidores qualificados

percencente§ aos quadros

pcrmanentcs dos órgãos dâ

AdÍiriniÁmÉo EsporuávEis pela

licitação.

LEI N. 10.52012002

Art, J'Â farc prcpârâtória do

pregão observará o segulnte:

lV. a autoridadc compctcntc

designará, dentre os servldorcs

do órgão ou entidadc
promotorâ da licitaçáo, o

prcgociro c Ícrp€ctivà cquipc dc

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o rcccbimênto

das proposras c lanccs, a análise

dc sua accltabllicladc c sua

clesslÍlcÉçào, bcm como a

habillração e a ad,udlcaçâo do

objeto do certame ao llcltante

vencedor.

CONSIDERÂNDO â previsão do art. E §5'da Lei n'
14,133/2021quc rcconhccc a compatibilidade dâ6 âtÍibuiçóes do

Agente dc Concmtaçâo com as do Pregoeito, rcrpelrados ot rcglmcc

jurldtcos dos rcrpcctivos proccdímento6 llcltatórios!

LEI N' 14,13312021

Art. 8" (...)

§ 5"Em licrta6o na rnodaLdade

prcgão, o agente responsável

pcla conduçâo do certame scrá

dccignado pregoeiro.

DECRETA'

Art 1.. Os órgãos e cntidades integranres da Adminislração

Pública municipâl diretâ e autárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamcnte com fundamento na Lei n. 8,666, de 2l de

junho de 1993, ou na lrl no t0.520, de l? de jultro de 2002, e

respectiros regulamentos, desdc que a opção seja Íormalnrene indicada

nâ fase prêpâÉtórie do processo administrati\o e aprovada pcla

autoridade compctcnte c quc o instrumento convocâtório scja

publicado atê o dla 29 de dezembro de 2023,

Parágrafo prlmeiro, É vedada a aplicação combinada da

Lei n" 8.666193 ou da Lci n' 10.520102 com a Lei n" 14.133, de l'de
abril de 2021ern um mesmo procedimento licitâtório.

Parágrafo scgundo. Os contrâtos ou iistrumcntos
equivalenter e as atas dc registro dc preços Íirmados enr dccorrência

da aplicaç:odc disposto no cspst de6te artigo pesistiÉo regidos pela

norma quefundamcntou a recpectiya conrrataçío, ao longo de suas

vigênciâ§.

Parágoío terceiro. Nas hlpóreses de coqrraração direta não

sujeitas à ratificaçào, a celebraçáo do connato deve ocorrer até a

data prevista no capuc dcste artlgo.

Ârt. 2". Para flns cspeclficos dearuaçáo em procedimentos

licitatótios e de conEatação dlrcta fundameneadosnas Leis n.8.666,

dc 21 de jurrho de 1993 e n' 10.520, de 1? de julho de 2002, os

Agenrcs de Contratação, cargor criados pela Lei Complementar

Municipal n' 136, dc 23 de março de 2023, poderâo exercer a íunçâo

de Ptesidentc da Comissáo Permanente de Licitâ€o ou dc Pregoeiro

OÍicial, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Licitaçóes, cargos criudos pela LeiComplementar Municipal n' 136,

dc 23 de março de 2023, poderão exercer a função de Membros da

Comls!ão Permanente de Llciração,

Parágraío primciro. Dewm ocr obserr,ados cumulativamerrre

os requisitos legais de nomcaçáo e atlreçãode cada um dos scrvidorer

públicos tratados ncste ârtigo, em cspeciâl o disposto no Art. 51 da

Lri n'8.66611993 c Arts. 7'e 8' da Lei n' 14.133/2021.

Parágrafo oegundo. A escolha e indicação de que trala o

capuc de-ste artigo scrá rcallzada mediante portaria de designação de

funçâo publicada cm DiArio OÍlcial do Municlpio, sêm ac.elcimo cie

remuneÉção.

Í)8 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, í8 DE ABRIL OE 2023



- Art. 3.. Este Decreto entÍa cm vigor na data de sua

.--publicaçao.

' Art.4., Ficam rwogadas as disposlções cm contrário.

Palácio Municipal Jose Ccraldo da Crur em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceara, aos lE (dezotto) dias do mês de abril do ano

dc 2021(doir mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRÂ

PREFBITO MUNICIPALDE ruAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARTA N" 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóc sobre a Exoncração de servidor da

função de Dirctora Admini.srrativa da Unidade

COVID, gerida pcla Secretaria Municipal de

Saúde . SE§AU.

A SECRET.ARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE. CE, no uso dc suas auibuições coníeridas

pelo A«. ?8 a 85, da Lei Orgân ica Municipal, de 05 de abril de 1990r

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidade e eficiência

administrativ'e;

RESOLVE,

tur- 1.. - EXONERÂR o (a) Sr (a). ANÂ KALINE MENDES

FIOIJEIREDO, portador (a) do RG 99)O0üXXX79 SSP/CE,

a- inscrito (a) no CPF n' )0G,075.193-XX, enfermelra, servidora

contrauda, investida no cargo de EnÍermeira da Unldade Covid,

integrantc da esrrututa organizacional da Secretario Municipal de

Saú<le (SESAU), da Íunção de DIRETORA ADMINTSTR/flVA
NA UNIDADE COVID

Arr, 2", - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicaÇão.

C0lrilSSÂ0 Dt Lt

Foihailn \

PORTARIA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóe sobre a designação de scrvidor para

funçâo de Diretor Adminisnàtivo na Unidade

COWD, gerida pcla Sccrearia Municipal de

Saúdc . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas arribuiçôes coníeridas

peloArt. ?8 a 85, da Lei Orglnica Muoicipal, de 05 dc abril <Je 1990;

ÇONSIDERANDO o princlplo da legilldade e cficiência

administrativa;

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIMÂ GONÇÁLVES, porrador (a) do RG 20)OOOOOOOO(9ó SSP/

CE, inscrito (a) no CPF n. X)O(.169,313.XX, médico, servidor

contratado, inwstido em cargo dc Mcdico Planronisa Unidadc Coüd,

integrante da cstrutura orgânizâcional da Secrctaria Municipal de

Saúde (SESAU), pata a função de DIRETOR ADMINISTRÁTIVO

NAUNIDADE COVID

Att, 2". - Esta Porteria entra em vigor nâ dara de sua

publicaçeo.

Secretariâ Muntcipal de Saúde (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, F.stado do Ceará, aos 14 dc dczcmbro de 2022.

FRÂNCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secreúria Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N"00O9/2021

Portariâ No I90,/ 2023.O4B/SESAU

Sccrctaria Municipal de Saúde (SE^SÀU), em Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, aos 14 de dezcmbro de 2027..

FRÂNCIMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária MunicipaI de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dispóe sobre a concessão dc diárias

A Sccrctaria Municipal de Saúdc dc Juarciro do Norre,

Eprado do Ceará, usando de euas atribuiçõcs lcgais, no artigo ?2 da

Lci Orgânica Muntcipal, de 05 de abril de 1990, e com Íundamento

nos artigos 5ó e 57 da Lei complemenrar n' 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto rr501, de l? deJanclro de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU

DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 09UAZEIRO DO NORTE-CE, 18 DE ABRILOE2O2S

PORTÂRI.A N"OOO9,/202I
RESOLVE:
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ASSESSORIA JURIDICA

Parecer Jurídico - Pregão N" 2023.'12.07.1

Em atendimento à Comunicaçáo lnterna, oriunda da Comissão de
Licitaçáo desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.07.1 ,

objetivando a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas
e ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçôes básicas apresentadas no
lnstrumento Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a
afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, náo lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questôes de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 149212021-Plenário, n' 18112015-Plenário e
o n'186/201O-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de í993, e suas demais alteraçÕes, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Íríoralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

VeriÍica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigaçÕes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a preÍalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual forma, veriflca-se que a minuta do contrato a ser Íirmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurÍdicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de dezembro de 2023.

Pedro El eiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.12.07.1

Objeto da Licitação: Aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, ferramentas e

ferragens destinados ao atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.12.07 .l , do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de material de construção, elétrico, hidráulico, fenamentas e ferragens destinados ao

atendimento das necessidades das Unidades Gestoras de Juazeiro do Norte/CE. conforme
especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 22 de dezembro de 2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia l1 de dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações
no Setor de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n' 1748 - lo andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-
000, peto telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@uazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 07 de dezembro de 2023

pear{rt ido de Lira

C0l'ii
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Pregoei lc ial do Município
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ESTADO DO CEÁRÂ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - P regáo n' 2023.72.07.1. O Pregoeiro Oficial do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçoes legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que esrará realizando, através da plataíorma elerrônica

www,bllcompras.com, por intermédio da Bo)sa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregâo n'2023.12.07.1,

do tipo elerônico, cujo objeto é aaquisição de material de consmrçâo,

elétrico, hidráulico, ferramentas e íerragens destinados ao

'rlendimento das necessidades das Unidades Gestoras deJuazeiro do

\-(orte/CE, coníorme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertuta marcada para o dia 22 de

dezembro de 2023, a partir das @,00horas. O início de acolhimento

das pr,rpostas comerciais ocotrerá a partirrJo dia 11 de dczembro de

2023, às 09:00 hotas. Maiores informaçries no SetoÍ de LicitÂçáo,

sito na Av. Leão Sampaio, n' 1?48. 1'andar - Lagoa Seca, CEP'

63.040000, pelo telefone (88)31994363, no horário de 08,00 às

14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do

Norte,/CE,07 de dezembro de 2023. Pedro Henrique Cândido de

Lira - Pregoeiro Oficial do Municlpio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Âviso de Julgamento - Pregio Elenônico n' 202J.11.23.1. A Prcgocira

Oticial do Murnicípio cleJuazeiro do Nortc, Ilstado do Ceiuá, no uso

cle suas artihuiçr_res legais, «rrna público, pirra conlrecimerrto dos

intcrcssa«los, que corrcluiu o julgamento final rJo Ptcgào Elcrrr)nico

N. 202-1.1 t.23.1, sendo o seguiDtc, LICITANTES VENCEDoRES

- ART COMÉRCIO E SERV(lO LTDA irrscriro Do CNPJ ,r.,

44.014.51i1/0001.4i classiíicad.r(a) Lrt, lorc I rorrli:anJo., vekrnlc

l{$ 157.2-11,00 (:cntc) c ciLlqLlenrâ c scrc mil clüzcnÍos e tr ilrtâ .' tÍôs

rCAiS) C CARIRI COMÉRCIO E TRANSP DE DEII.IV t)E

PETROLEO LfDA inscrito no CNPJ n" 03.50?. ?44./OOO 1-9 5

classificado(a) no lote 2 tomlizando o valor de R$ 1.544.99-1,66 (um

milhão quiolrenros e quarentâ e quâtro mil novecenEos e noventa c

t.ês Íeàir e sessenta e seis centavos). As empresas vencedoras Íoram

declaradas habilitatla-s por cuôprimento inrcgr.rl às exigêncirs do Ediral

Convocatório- N4aiotes iníornrações no endereço eletrt\nico,

bllcompras.com, lor inrernrédio da Bolsa,.le Licirações Jo Brasil

(Bl-L). lníbrmac<'rcs poderão ser obriclas rrinda pclo tclcibnc (8ll)319')-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 07 .lc Dezembro Jc 202l, lara l'ercrru

.1" Sousc - Pregor:ira OÍrcial lI, Munre ipro.

EXTRATO DO 1" (PRIMEIRO) ADITIVO AO CONTRATO

Exrrato rle Aditivo ao Contrato. PREGÂO ELETRONICO N.
2022.0?.19.1. PRE\4JUNO. Partes, O Municipio de lr.razeiro do

Norte, através do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Juazeiro do Norte,/CE e â empresa AGENDA

ÀSSESSORIA PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA.

ObJCtO: CONTRATAÇÁO DE SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS NA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

OERENCIAMENTO DE RPPS, INCLUINDO LICENÇA DE

USO DE FERRAMENTA TECNOLÓGICA COM
MANUTENÇÂO CORRETIVA, ADAMATIVÁ., EVOLUTIVA,

SUPORTE TÉCNICO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS, POR

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DE JUÂZEIRO DO NORTE,/CE ,

PREVUUNO. tnstrumento seá regido pelas disposições da l-ei Fcderal

n". 8,666, de 21 de junho de 1993, e suas alteÍações posteriores, mâis

precisamente pelo Art. 5?, inciso l[, ACORDAM em prorrogar aré o

dia 28 de setembro de 2024, o prazo deügência do Contraco original,

Signarários: Jesus Rogério de Holanda e Edsonlacintho da Silva,

ESTADO DO CEARÁ

V PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE

Aüso de J ulgamento - Pregão Eleoônico n'2023.06.23.2. A Pregoeira

()Íicial Llo Munrcípio cleJu.r:eiro tlo Norte, Estarlo do Ceará, no uso

Jc surs rrrril,uiç,.-rcs lcgai", rorna público, para conhecinrenro dos

rnrrrcsrirrlos, quc concluiu o julgartrtntr: finrI do Pregào N"

It)]3.06 21.2, stnLlr r) s('glrinr€: l-ICITANTL VENCEDOR - VCRtI

(.lONf'Ec:CAO E DISTRIIII;l(lAO Dh MALHAS E BRINI)ES

EIRELI inscriro no CNPJ n" 42.268.94910001-17 classificatlo(a) rr,rs

Lrtes 1, 2 toralizond,: or-r1,rr d.- R$ 1.099.968,2,1 (um rnilháo novcnra

e nor-e mil ncrvecenttrs c scssentâ e oito reais e ünte e quarr«r eeutavos).

A emprcsa velce«lora fora declarada habilitada por cttmptimenro

inregrâl ns exigêrrcias do Edital Crrnvocat.irio. Miiores informações

no entlcrcço elecrirnico, bllcomprls.com, poÍ inrernlédio dà Bolsâ dc

Licirrcôes do Brrsil(BLL). lníorrnações Doderão ser obti(làs àinJâ

pelo reletone (88)3199{.i(r3- Juazeiro do Norte,/CE, 07 de Dezentbm

Je 2023, lara Pereirn de Sousa - Pregoeira OÍicial do Mrrnicipio.

JUAZEIRO DO NORTE.CE, O8 DE DEZEMBRO DE 2023 DlÁRto oFtctAL Do MUNtcíPto 0í3

Data de Assinarura do Aditivo: 0I de serembro de 2023

AVISOS E EDITAIS
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uúnto 0FICIÀL DÀ UNIÁO. seç;o r |SSN 1617-7069 Ns 213, sctt.{êi.à, 8 de dcrembro de 2023

avrso oc LlcÍÍaçÃo
ÍoMÂoÀ 0E PREçOS Nr r0à.1L0a.01-PMt-DtVEi§AS

Ohl€to: Coirra!.çào d€ ênpr.sâ párà p.ê*ação dê aNko récnrco dê .otuulto . e
a!*$ona 

^a 
àe. dê Bêsráô púb'e, plaá.J.ú.ntoê treinâmênto.!? p€soal, p.rá ãt.nd.r

a! d.maád.5 d. oiv€Éi Unidadêr Geíoras do nuôicipE d. r8!.tu/c!. Mod.ldãd.l
Tomadà d! Pr.ço! Ne 202a.12.04.01.PM -D|VERSÂS Dala da S.ttão: 27 de Dêzenbro d.
2023,. paÍrir dàs 11,5 Ed al e Lcal: Rua GullhàÍdo Gom$ de Âr.úlo, S/N', Ésplanadà ti,

, 7 de oê.emúo de 2023.

nesuhãdo d. lhoutnãção - P..gao ElêÍóiro - Ed .t N' 1a.11.I023 .sRPÉ. À
PrelenuÍ. Munl.Ipâl d. ltãrâlé toÍnã públko, prra .ónhêciô€nto d. todot e ihpuSiaçlo
.pr.sêDlãda pêla .ôpre 6.áné ê Edito.à É o LTDÀ, nos rêmor k.alo tlêt,ô.,.o -
Éôtàl n' L'1.112023 .SRPE, rê^do 6no obi.ro: tut!ó . .v.nt!al @nvâ6Ílo p.lo p.riodo
dê t2 {doz.} meier p.rà .qúiliçào dê 6at.dar a.áíi.o para .tênder er 

^€c.ssid.dês 
das

dve.É, GÍetàrlas do MuniEípLo de rtàp.jé-CE o lndeÍ€.iDenro da lmpuarôçlo hora
ãprêsêntàdá. peman€<..do todas a5 dEh.is cond)çóe3 lnãlrêràdás.

Irãp.jó cE, 7 d. dczêoúo d. 2023
FRANCIANO FRÀNCÂ COÂOEIRO

pr.rdeni€

PREFE TURA MUNICIPAT DE ITAPIPOCA

Avtso Dt o{aMADÂ tútucÂ t. 6,06/2023

Â S..rctan. dr EdúcaÉo 6áíca do MúÀ'cipD dê ltaprpeã loína publr(o àos
nler€ssdos qúe reâliz.rá Chamãdã Públi.a Ne 006.06/2023 vrÉndo à Âqur!ção dp
8ê..ros alrmentídos d. aír(ulruÍâ fàmi âr, deírnãdor â .lihênrãção êrcolrr dor a lnos
dã rêde dê êhsinô do Municlplo dê llêp ptrâ, âtavás d. Secretâía de Educiçáo Bíí.à. Os
rntêrês.dos d€vérr. Àp..sÊ.rã. os Oocuftentor dé HâbLlilação e pÍol.Lo dc venda âtl Ir
l7h do dia 27 de D.rembÍo de 2023, nã lede da P..Íe tura Municjpal d€ [apipocn, seror
de lich.çào. O fdiraL poderá !er rctirrdo nã sodr dâ ComLrrãD do ti.ilàÇro, lo.JlDadi na
Áv Ânâ5ráciô Brasà, Ne 195, báÍ,o 5ão s€ba*'ào, r(r'prpc.a/cE.

O(TRAIO DT RÊGíSTNO Dt PNEçOS

O fresoeiro Ofi.iar torna púbri.o, que íora con.lUdo o lllsaocDto finàl do
pÍ€[5o Ehtrô^lco i 202]-1r.22.1, eendo o te3!l.tc: JB8 oGtÍlbqidora e sediÇos LToA, Iote
01 e t Jorã Côher.ê LÍDÁ, ote 02, Fo. trrem âr,esenrado os mclhorB preços nãs ctapa5
dê lancer, lcndô !s mcsúas d€Leràdàs hábllltàdàs pór cumpÍimento Intêrrál às exisêr.iàs
do Ed t.l Cônvocalóno lnfómaçô.s nô redê dã CPL, srto n. Rua C. G!Íavo Llhâ, 230,
Cênrô, oeo tê|.íon€ (3a) 3567-1525 ô! ãihda atíavÍ5 dá DlãráÍo.ha êlêrón].a

pàuhnim/CE, 7 de de,embÍo de 2023
LU|S ÉEUPt VÂLENTTM Ot SOUZÁ

Prea@iro oíldar

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE IPU

avlso DC uclÍaêo
PiEGtro ELtÍtôNrco i 2o2oza?EtNaia

PREFE]TURÂ MUNICIPÀL DE IPAUMIRIM

AVISO DE JÚTGÀMCXTO
PtEGIo ELEÍrôNrco N. 208 1122,r

Pelo o prerentê aús. cump.iôento d Leir 
^r 

10.520/1002 e 8.656, de
2u06lr991 . turÍ p.§ênorês.k.r.çõEs e oÉcreto ôr 10.024. de 20 de rdembrc de
2019, o PÍêg*iro Oílclál da PÍ€íetura Muôrc'pâl de lpu torna públko que io diâ 21 de
Dereóbro de 2021, ar 09h, *rá Éa lrrdo o PÍeaãô Elêlróníco Hr 0202023PEINFÂÁ, .ulo
ohl.ro é ô Co.úàrãÍào dê sêdçor dê Íãnrports dê êrgár ê 3.d dores Ébii.or dàr
d vê^ S€.r.iãías . ÀurâÍqlras . lo.rçao de máqurn p6adã5 dE!nô.d.s à átendêr át
demàndlr do Mu.rclpo d.lp! Énrear d.5 PÍopostas: a pânn dêsâ dà'â, abêrtlra dâs
Propoíasr l1 d. ôe7eíb.o de 2021, àr 09h lHorário dê Bra5ilra) no 5itio
hRp!://hnccomprrscom lnloÍmaçõe! 6./âis o Êdirsl podcá ser obldo ôkavés do
reíerldo 5ino oú llnlo ,o Êrego. D nâ Comk5So de Licitãção, 5ito a Pr.ça Ablio Mãílnr,
s/N" cânvo, cEp 62.2500@, p!cÉ

lpu<t, 7 de Dei.ôbÍo de 202f,
ÊÂÁí{C'S'O ]OSÊMAÂ PÊREIRA PEA6

Prê8eno

PREFEITURA MUNICIPÀT DE IPUEIRAS

avlso o€ Llc[açÃo
PBEGÁo rlÉÍno r@ ,53.23-pE-sEDuc

Rcàriração dra 20 dc oêzêmbro d. 202!l às 12h0omrn, lní.ro da dkplta 5ê !ãrá
à paôr deÍ l4hlohrn, pr.gâo êlêÍónirô, 6ênoÍ pr€çô, N! 051.23 PE.SEDUC, o edit.
poderá (r âdqúrido .nd.Íeços: ww hrltr.o.ç. .ôn.hÍ /
*ww li.,rà.o.{ k. ce.gov hrl Obtelor airúnçIó dê gêftÍói â'n.nrj.iôs d6tinâdos àô
atêndimênb do prq.amá da Mêíênda r!.ohÍ, juáro à sec.erlrà de ldu(àção dest.
Muni.ípio rlc ipueralct reklohc pâr, conralo,4nfôrmaçó{s 133) 1635-1879, da!
03n:00r,n à) Izrúor 1e d. l3rr00-'. às l6h!00'nil

A CPL d. Prol.it!rã Municipãl de lt.plpô.! .omunrcã .o5 lnr.rc!3.dor q!ê, no
d.27 de Der€mbÍo d.2023, às 14h, êíãÉ .bnndo Li(bç!o, ôã Mod.lidãd. Íodadà dê
Prêcos Àl'23,14,02,ôg olô Oblcto é e Cotr.ráçlo d. êôpÍee pár. pr.í.Í reívçcs
êip€ia[,âdôs dê.t!s!ôriâ ê .otuultona turíd'o 

^a 
rÉâ pÍêvidêncdna Àdo]hBrÍâtva ê

J!diciã|, êm .!p*j.l nà .ú..Ísão ê aÊompánh.6€nlo d. hênêíqos pÍevidê^ornor t,ôro
ao fiPPS de rrapipe. e lnblnal de Contàs do tstado do Ceàrá, bem @mo em l@a! a5

'nrtán.ia3 
jedtriàir nor procersd de interesre do ITAPREV lnítuto dc PÍ€v'dêncà dos

Sefridorcs do Munlciplo dê ltãpip@, em carater complemê.tãí à dlr.toia Jlridcã,
.ôníorme TeÍmo de R.Í.rénciã. O Edhal .ompleto poderá Er conluhàdo pelo Sitio:
htlpsi//lÊtàcoer.tce ce,Bov brl.

ràFipdà-Ct, , d. OPr.hb.ô d. 202!.
f0 ÀÀrÁ ot crl'Fo ÀLaJquÉnQUÉ

Preiin€nte do r65dturo dê Previdên.ia do! s.ôido,êj
Mlnrripa s de rtaprpocr

€xIi ro Dt ifcrSrxo ff ,nrços

PÂE6ÃO ELEIRÔNICO I{9 23 ZO.OIIPE
Àtã dê Rê3ntlo dc PrrÍôs N! 23.20-01/ARP 01, Prêf:o t cvôÕrco Ne 23.U001/PC OBlt;O
âê6rstD de Preço vhado Fu!!ra e Evefrual Aqu íçlo dê unrfoimes pôrà or lntegrantêr dà
biÀdã ôe ntr(r do rL1('pô arãúér di src.iãnã dÊ Cultú'ã. tFp'à!ã1,
ÁD-JO|(]0À(Sl . HOMOTOCAoAIS| Ml PnODUçÔIS t -OaÁçÔES LIOA, ,niú rà no C\D.
sob o n.s 26.722 a90lm01 71, VtÀJctDoBA do rtem 02 ê 03 poÍ ela elencôdô (om vÀiOR
IOI^!/cto8Át enimJdo dc rls 11r5t,6o {O^,c Mil Ccôto c Ci^quent, o ciico flÊJu e
se$côià G arcs) 

^9SiNAiUHÀ 
DÂ 

^l^ 
20.r1.2021i VÂro^oLr 12 meses,

PREIEITLRA MUNIC,PAL DL IIAPIUNA

nàpipe Ct, 7 dê olremb.o dc 2021.
NELOILsON OIMEIRÂ BÂRBOSA

S€cÍeÉío Ete.urivo d. sê«Êlaíà dÊ Édlc.çlo Bá5 ca

avlso Dr LrcrrAçÀo
IOMÁOÂ DE PREçOS NT 2I 4,OT/TP

lprek6/cE, 7 dE -de-..rhro_d.c._2021 ÁrA DE nÉcíso DL pÂEçOs ro2ij,O1.2O2J pÂEGÃo EiETRôNrco Nq to,26.o12orltuc'}s MAÍos 0E aBBEU otlvE RA EspêcLe. ara de R€llttro d; Prêços n' 1026.01-2023, irmàdo ênrre a Prefênurs Mun c palPê8eÍo d; nàplúná, at,iva;do óralo Gárencrador - s..r.r.rl. dê ÊdocàçEo,. , êmpree - lNovvE
pREFÉrruRA MUNrcrpAL DE rÍarrNGÂ lSij:X3,"1'"',1 :X*T,XT,'j;'Á1iT"';,'"'Éy#1:';[:,T:,^'&'j"]'.]::,1;:?:i$

av,so Dr 1,6Í ç^o _-.-_ _ itlJiill-"hi"fiilTi,aliHH:i:ffdd:;i,:j::itii:'#.9,ü:::^y,.j1j:i",:pnEcÃo EtrrRônrco r ,ol3.1r.0.arpr ;;.;;ii,i:;;i"; ".." ;. Nowr ruRlsMó Lro^ Flndamênro Leiat: r€ie ÍêdeÍaÁ ne

^ 
pÍBoe,ra da preÍerru.à de,ràr,nBa cÉ, ro'nà púbhco para onh€c,mento lliS'K1[i;T1",!'t7,Tflilillii;1?'1ff ff';li.",ffjlii;",'"*i1'J,';il'iii1

dôs rr.nàniês ê d.ma s riteressados, qu. do dià 11 dê 0.7.mbÉ d. 2023 á 2D d. 016/1020, Dara do ar5rôalurà da Atd O7I7U2O73 Vis!ã.àr 1, {do,ê) m.r.i. srsn.rá.osl

preÇôs..f..e^rêr ao Pre8ão Éerrônco ne 2023.120401PE, tlpo Meno. Prego põ.lrêm, G.binêtê tórdáo 6êrenc.dor da AIA) € p.!a EmprêÉr INOWE TURISMO LtoA
r€ndo como oblêlo a aquisçào de àmbutâ..a Tipo À - s,hpr.s Ren,oção r,po R.pÍetntante l.gal,5Í. Mrth.us alêÍànd.. G.aá!o
tL.son.r. o.ir-àoo á s€c erd,,d d. s.ud.'do Muntrrp'o d. rà,r sálcE,-,oIrercço 

- PREFE|TURÀ MLN,CtpAL DE JUAII|RO DO NORIT \tlet'ó.koP'ovGdo,oo5ítr.BotBl.!lê:,ãdeMClodol,djBBVNtI,no
eFde,c{o wrw uonnr.tr drc\ Lo6 b ' 

^ 
dbenuE dd! p,oDUidr rronre..rj no d', ,- Avtso DE UctyrçÀo \

20 d. O€/.Tb'o dr ,,O?1, ,r toh {io,âno d. BrJnt,àl p o .iÉ,o dr rê$ào de dúpuD fÍ PREGÀO í{í 2ol!.lr.O7 t
de lãncêt ocoí..á à pãnlr dês IOhIsh'n do dia 20 dê Dê&6bto dê 2023 lHorãno d./ \
Brasilia). auaitquer inÍohàçóes ee.ão p.cstadas pelà Pregoeira, ourantt o urpeo,entí o p..8@r.o oÍrcLár do Munr.ipo de luar.do dô No^ê, Fíadô dô cêrrá, nô
noÍmal l08h às 12h), ê p.dêÍão 5€r sorlciadas ôt.avé5 do relêíon. (85) 35112004 uro dê suas álribuicõ.s lêgãir toÍná públl.o, p.rà conh€cjmênto do! int.rsrsados, que

êÍ.rá rêalEôndo, ar.vér dã plôt.lorma eletrônicà M.h lcohp..3coh, por
.têrmédo dã Bokà dc Liciâçõcs do Br.5Ll (ÊLl), cêriâme liclratóno, na modalidade
Pr.s5ô n'2023.1207.1, do tipo eletróni.o. cuio oblcto é a aquisiçlo de ftarerià dc
coru&úção, êlétnro, hldráu .o, feÍàmentas s ícÍasêis deitin,do5.o aicndlme.to das
..cessidadêr dú unidadês 6erroÉs dê Juar€ 

'o 
do No(e/CE conío.6c .5p.oí.açóes

apí.sentâdas lumo .o Edira conveaúío . Í.us an.rô§, .om ,bêdúÍa 6.Í.ãdá pâÉ
ô diã 22 dê dêrêhbro d. 1013, a pãrtir dà! 09:00 hôÍãs. O rnlcio dê .elh'hênto das
pÍopost.s cohêÍ.'aÉ ô.oí.rá â part r do d'a 1l d. d.1€mbíó d. 2023, às 09.00 horàr.

toÍnã púb ico qur lara lrchação na aodãlldadê Prêgào Elêró.lco com Í€gklro de Preço
.e 05.12.2023 0l sRPE, npo menor pÍsço, cuio ob)eto é Fuiurà € tvcituál .ontratãção
peo pe.iodo d€ 12 Ídore) meses pãrà ÂqllsiÉo dc eletÍocàrdró3rdlo5 e an.lisadoí de

Bàrêr sãn8ulnêos, vi§àndo supnr. nêc.síd.d. do 86pnal ê M.l.rnidàdê Jolo fêíêrã
6omêr, v..!i.do ã s..r€Eria d. srudê dê ltàpaíé/cE, (oníormê êspeúnoÉ.r
dêtãlh.d.r no edtral 0 ccebim€nto dás proportâs arav5 do sits
www.novobbmnet com br deÍjeá. pa(n das 1730 hóÍ.5 do di. 1l d. d.zembro d.
2023, co6 datâ dê àbêdurã das P.opoías nô dle 21 d€ d.r.dbro d. zoll, às 09:00
horàs e lnlcE dê dkputa de preços io dla 21 dê derembrc de 2023, às 10:00 horàs.
o Edihl .5tará dBponive! nos Sn.s: Úw novobbmn.t .om.hr ou sile:
hnpe://úunrcipios..lrãco€r.!.e..ê.Bovbr/. os I.Í.rêssàdos pod.rlo obtÊr inÍormôçô6r
dera hêdas no re!o. dà Coosão de Llchiçáo, êm dias de €IpedlEnte normâ|.

no Scro' de J( Là!io, r.to ra Âr tcáo Sàhoà'o F, l'.h le .
Ctp 61040 @0 pclo tr.rô1c \33)'1199 016't

oL a'dc pelo e.n, (pl@,Jd,eno reguu b 
.,ê,

JLd/c.o do \o'te/C, I de derermJ 4 lo)r lf,
ProFo HtÀRrcLÍ cÀrDrDo Df uRÀ j;,4

RE'U.'Aoo' OE IUL.AII'EI.TOS ,d,
PnEGÃo €rElIôHrco n. 201r.06.23.2

Âl0l Prel€itura Muni.ipa de llôpàjé, por inte.médio doh) lreso€toG

Itaiti.SalCE, 7 de terêmbro d. 2023
touaRoÁ alM00Â s[vESTnt

Pregoelra

PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE ITAPÀ]T

Avtso oÉ LraÍa{Âo
pRrcÃo E EÍflôuco ir o5,rl,to23.o2-!ÂpE

t.p.ié - cÉ, 7 de d.:edbro de 2023
FRÁNCIANO FAÀNCÁ CORDÉIRO

PreA@iro

Á Prqenã ollcràl do Municlplo d. ruar.tro dô nôrte, E5t.do dô Ceàrá, nô
uso dê suô! átrib!lçõ.s lêgãir, tôínâ público, p.rà conhe.imênto dos int.r€3eados, quê
concluru o julg.hento ín.l do Pr.áão No 2023.06.212, lcndo o sêAulnrê LICITÂijTE
VÉNCEoOF vcB[ coNrtcCAO Ê olslnlEulcÁO 0E MALHÂs E BÀrNoeS tlnfu i.Írilo
no cNPr he 42 264949/000117 da$iÍi.ado(a) ôos lotes 1, 2 lotâli:àndo o v.lor de Rs
1099.963,24 (um milhào .oventa e nove mll nolcc€nto, e sessenra e oilo reàG e vine
ê quárro c€ntavor. A.ápr.sá ve...dor. rora d..la'adô hábrllt da poÍ cumpíihenro
nl.{ràl às exBaôcr.3 do Edr6l convo.àtório. M.'orês rnroÍnzçà.5 Âo.ndêrêço
.l.rrônrco: bll.omp..3com, por lnr.Ímadio d. Boka d. Uc*àçõ.s do 3râíl (8LL).
lnlormàçõ€i podoÊô ,€r obiidã! ãrndr p.lo t€l.lo.e 133)3199 0363.
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